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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 149, de 06 de junho de 
2013, que autoriza a Associação da Cidade de Luislândia a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Luislândia, Estado de 
Minas Gerais.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 l '6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
887/201Í/ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusívidade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2- Portaria n2 283, de 6 de junho de 2012- Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3- Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4- Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe- PI; 

5- Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados-- ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº- 519, de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7- Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8- Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Assocíação Cultural de Mansidão­
ASCM) no município de Mansidão- BA; 

9 - Portaria n2 14 7, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultura] c Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10- Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

ll - Portaria n.Q 149, de 6 de junho 2013- Associação da Cidade de Luislândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12- Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no município de Malhada- BA; 

13- Portaria nll 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no município de Campina Grande- PB; e 
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14 • Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013- Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvo1ândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 
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PORTARIA Nº 149, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.042155/2010, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação da Cidade de Luislândia, com sede na 
Rua José Antônio Mendes, n° 75, no Município de Luislândia, Estado de Minas Gerais, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Rua José Antônio Mendes, n° 75 B - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 
16° 07' 04"S e longitude em 44° 35' 11" W, utilizando a frequência de 87,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~B~I~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso nº 279 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PlSZ- ót~G/2o}_q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429,433,435,519,523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §i' 

,-j-

Atenciosamente, 

)L~~ /Uc) .~~~ 
! ~ALO ~O MERCAD~TE 

Mini~tro d : Estado Chefe di Casa Civil 
/ da Presidência da Rep{,]blica 

C) 
!: .:; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

.t ,.:- .. ·_ :. 1._. !-i - ; ,l t ,, I 

. 1ESSADO: 

/,~ ~ PROCESSO No 53000.042155/2010-60 

~ UNTO: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA I ~ 
' . 'l:! (I~ -

LUISLÂNDIA!M<J ~ 

~ ~ IROS DADOS: ~ 

íPed~o/Gold 
r---

- '- -·--
MOVIMENTAÇÕES -

SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

I I 37 I I ~~ 
I I 38 1\f'r; íiJÍn I I J 
I I 39 I I ~ L~ 

I I 
. . 

I I \\ [)o 40 . 
I I 41 I 1 \l' ) 
I I 42 I . ,, \'io 

I .I 43 ' I I ~ 

I I 44 I I . . .-
~ I I 45 I I 

~ I I I 46 I I 
~ I I 47 I I 

~··: ·:.-·. -~ ~;::' ... I ./ ~ ~' I I 48 

I I 49 ~.:-·"': ~ t~·~ : .. I 11' I ~ 

_jt_. _/ 
I ~ I 50 r.()ojf'E.RE <nt "'r . .,·;. I I \ '- ~ 
I I I IJ \.~ ~ 51 

I I 52 .- ?1\ fl JUJt 1U i;J I I lY. 

I f 53 .-. ~ . i I J -
f I 54 

'-J I! ·I -.......... . . . 
I ; I ;' 

f I ' 55 

f I 56 f I ~ 

I I 57 I . I M 
u I I 58 I I rJ 
l I I 59 f I I ' I' ~ 
4 I I 60 ' -· I :, ' : -
5 I I 61 ~ ...... I ' I ,~ 
:6 

I I 62 v I I r-. 
:7 

I I 63 
·,,;,-• 

I 
., ~ 

!8 
I I 64 I l 

!9 I I , 65 I - ."- ~ 

lO ' I I 66 I ~~ ~~~ l1 I 

I I 67 . I \ 
12 f I 68 I I ~ 
'13 I I 69 I T( ' " -
34 I I 70 I ·r, 
35 I I 71 J ~ ~ a 



·i'<}s ·c~- t 

' J ·~ ~ , .~. 

··ul· R · ;o-- ~ ·~o.o\ 
0 ~'-'~ '0~::,. ' ' ANEXO~-MODELODE REQUERIMENTO <S>i;,- ';'~; 

FORMULAR! O PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A_ASSOCIAÇÃO DA CIDADJ;...DE LUISLÂNDIA ~ominação da requerente), Ins.srita no 
CNPJ sob o no 11.294J)67/0001-0oVcom sede RIJA: JOSE ANTONIO MENDES N° 75 ,'-11a cidade 
de LUISLÂNDIAL-Éstado MINAS GERÁIS/cEP 39.336-000 telefone 038 99778195 correio 
eletrônico janiosilvacidadefm@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª. , nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círc o de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na RUA: JOS:$-- ANTONIO MENDES N° 7 (endereço completo), de 
coordenadas geográficas l6°07'03,6"S'-tfe latitude e 44°35' 11,2 " de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

...... ,_., .... _._, 

~.,.o~ ...... . ;';;,; 
LUISLÂNDIA, 16 DE AGOSTO de 2010 lllrillm ~._~, .. 

C()flRE C()l l") r-,•,· . . 

~ ca!td4M d4 ~ 
assinatura do representante da entidade 

? n JUN 20l3 

~ 
MJNi 8TtR!O D.ú.8 GOMUNlC.U. Ç,jEB 

8R.u.8fLI.II.. DF 

Nome do representante da entidade: JAIME CARDOSO DA SILVA 
CPF: 037.820.216-22 

Endereço para correspondência RUA: JOSÉ ANTONIO MENDES N° 75, na cidade de 
LUISLÂNDIA Estado MINAS GERÁIS CEP 39.336-000 telefone 038 99778195 
Telefone para contato : telefone 03 8 9977819 5 
janiosilvacidadefm@yahoo.com.br, 

\ 



'Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.294.067/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/09/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DA CIDADE DE LUISLANDIA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de râdio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R ANTONIO MENDES 

I 
CEP 

39.336-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******'llr 

I ~~MERO 

I MUNICÍPIO 
LUISLANDIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2009 

,, _) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 
~-~, ... ,..,, 

CONFERE <X\1 I') r"·" ' · 

Emitido no dia 31/08/2010 às 08:56:52 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar) 

JUN 10l3 

~- Preparar Pág·ina 
~ para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http: / /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 31/8/201 O 
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A~EX0 . 2- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

' ( 

A ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°11.294.067/0001-00, com sede a Rua Jose Antonio Mendes n°.75, na cidade de Luislândia, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 39336-000, Te lefone OXX(38) 9977-8195, co rreio eletrônico 
janiosilvacidadefm@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente , vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso n°. 02/2010, apresentar a documentação el e que trata o item 7 ela Norma n~ 
1/2004- Norma Complementar elo Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
nQ 103 , de 23 de janeiro ele 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Luislânclia!MG. 1 O ele Setembro de 20 I O. 

~ ~--..dcLádd-- -----·--
(assinatura elo representante legal ela entidade) 

Nome do representante da entidade: Jaime Cardoso da Silva 
CPF: 037.820 .2 16-22 

I- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

M it·ll':iTtRi (l Dft. 8 COM UNIC.ú. Ç•j Ef r. ·; 
BR.ú. B[L!A - DF // ;f'~ .. tU 

1\. 

53000 047366/20·10-21 

S!: PRO.~DILOG.ICOLüGlCGRL;~PO 

E I - Cóp ia de comprovante de inscr ição no Cndasrro Nncion<JI 
nistério da Fazenda- CNPJ/MF 

-·----- -· . - . 

de Pe oa1f..•ItiL'Ilüii:ià-s\4:J' ·11- I NãÔ- -1' . <f. IQ jLj _J. -------

---- ---

---.. ---------ll----\--
1 4- Ata de ele ição da direrorin em exercício, devidamente regi stradn 

L __________ ______ ---~====d 

[ 
--------- -- ------,-·-· - - - ------.. ---

5- Relação contendo o nome de todos os assoc iados pessoas natu1·ais e jurídicas 

--- -- ---- ·- -- - ·-··--- - ---- - J
Sim Não 

---- __ l _ _ __j 

]

-Sim--,-Não-1 -----·r 
----- ·---- --- -------- - ---' 

7- Provn de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipndos 



) 

.. 

8 - Declaração, ass inada p~ lo -representante lega l, espec ifi cando o endereço completo da sim Não~ ... 
sede da ent idade '""' 

9- Declaração, assinada pe lo representan te lega l, de que todos os seus dir igentes res idem sim Não 
na área da comun idade a ser atend ida pe la estação ou na área urbana da local idade, conforme o 
caso 

I O - Declaração, assinada por todos os d it·etOI·es, comprom etendo-se ao fi el cumpt·imento Sim Não 
das normas estabe lecidas para o Serviço 

11 _ Declaração , assinada pe lo representante legal , de que a ent idade não é executante de F im lão 
qualquer modalidade de serv iço de radiodifusão , inclusive comun itária, ou de qua lquer serv iço de 
di stribuição de sinais de televisão med iante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quad ro diretivo ou de assoc iados, pessoas que, nessas condições, part icipem de 
outra ent idade detentora de outorga para execução de qualquer dos serv iços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante lega l, constando a denorn inação de fantasia da Sim Não 
em issora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo rep t·esentante legal , de que o local pt·e tend ido para a s i lll Não 
insta laçào do sistema irrad iante possibi lita o ate ndimen to do di sposto no subirem 18.2.7 .1 ou 
1 8.2 . 7. 1._~da Norma Complementar no J/2004 ---------

14 - Dec laração, assinada por profissional habilitado ou por rept·esentante lega l da Stm Não J 
entidad-:!, confirmando as coordenadas geográficas, na padroni zação GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
e nd ~·eço proposto para instalação do s istema irradiante _____ _ _ 

15 - Declaração, ass inada pe lo rep resentante lega L de que a entidade ap t·esentaní Proj eto 
Técn ico de acordo com as disposições da Nonna Comp lementat" nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento. caso seja selecionado Sim Não 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastram t-eERVÇO ~'ill ..í3i t'rUJ:1 iF,c lo 
~ r-..., . 

co.,. ... ~ tYa.t " ,...,._;, 
li - MANIFESTAÇÕES DE APO IO 1 ~ JUN lD13 

·-

I - M'" lf"toção de 'po lo lodl,ld"'l cooteodo o oome, o o6mem d' ldeotld,~e. o':"''"~ 
do dom icílio ou res idência, o Código ele Ende reçamento Postal (CEP) e a assinatura do clec la ~n~ 

1. 1 Soma das manifestações indiv idua is ap resentadas 

1-

=.:..:.::..:.:...:...!2.::-.:..:..:..:M:..:..:..::a::..n..:.i ~....:e:..:s t.::a::..ç....:ã>...:o::..d=.e:..La..:.p....:o:..i o=co.::.::l e:::t.::i v.:..a::.., .::a..:.p....:re.::s.::e.::n....:ta::..:cl..:.a....::..so..:.b.:..:..:..:a:__fo_r_m.,..a_cl_e_a.,..b_a_i x_· 0.,..·-a.,..s-s -i n_a_cl_o_, _c_o_n-te-n..,.cl_o_~-S~i_n~===~ -.N ão I o nome, o número da identiclacle, o endereço elo domicí lio ou residência, o Código ele 
Endereçamento Posta l (CEP) e a assinatura de cada dec larante 

2.1 -Soma das ass inaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apt:esentadas 
sob a forma ele abai xo-ass inado 

,.-- -
3 - Manifestação de apoio ap resentada por ent idades associativas e comu nitári as, Sim Não 

lega lmente constituídas e secliaclas na área pretenclicla para a execução elo Serviço, contendo a f---- -----

denom inação ela entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do rept·esentante lega l 

--3.1 ·- ------·--
- Soma das manifestações de apo io das entidades associativas e comunitárias 

ap resentadas 

4- Man ifestação de apoio elos associados ela entidade requet·ente co tnprovacla por meio ele/ Sim I Não 



. '• 

) 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Gera l. convocada espec ialmente para man ifestai· 
apo io à iniciati va de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiod ifu são 
Com unitária 

4.1 - Soma das ass inatums constantes da Ata de Assembl éia Geral 

11 1- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso ex ista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serv iço, a requerente 
dec lara que concorda em assoc iar-se às demais entidades . 

Sim Não 

Dec laro, sob as penas da lei, como representante legal da ent idade req uerente, pa ra fin s de instru ção do processo 
relativo a so licitação de autorização para execução do Se1·v iço de Radiodifusão Comu nitária, ju nto ao Ministéri o das 
Comunicações, que toda a docu mentação descri ta neste formulário está se ndo ap resentada em o1·i ginal ou cópia 
autenti cada e em conformidade com o subitem 7.2 da No rm a Co mplementar n° 1/2004. belll co mo as afirmações fe itas 
são ve rdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~i ~d:t,~ 
(ass 1natura do representante lega l da ent1 dade) 

Indicar abaixo os endereços para correspond ência e do sistema in·ad iante, de modo ag ili za 1· o seu cadastro e 
andamento do pmcesso. 

Endereço para co1Tespondênc ia :Rua Jose Anto nio Mendes no. 75 , na cidade ele Luislân dia . Estado Minas Gerais. CE P 
39336-000, 
Te lefo ne para contato: OXX-38-9977 -8 195; 
Con e i o elet1·ôn i co (e- m ai l)jan i os i I vac idaclefm@YillJoo.com. br, 

Pretende instalar o s istema irradiante ele sua estação na Rua Jose Antonio Mendes n°75, el e coo 1·cl enacl as geográfi cas: 1§.0 

07' 03,_Q''S ele latitude e 44° 35'ilJ." W el e longitude. 
-~ 

2 ~N 1013 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ'-ERO DE INSCRIÇPD 

11 .294.067/0001-00 
MATRIZ 

NOM: E~RESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

• SSOCIACAO DA CIDADE DE LUISLANDIA 

TiTULO DO ESTABELECitJENTO (NOM: DE FNHASIA) 

RADIO CIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇPD DAATMDI>DE ECON CAPRINC IPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇPD DAS ATMDI>DES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇPll DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

24/09/2009 

I LOGRI>DOURO 
R ANTONIO MENDES ~~~'-'=RO I Llc_o_~_L_E_'-"'_N_m------------------~ 

I CEP 

39.336-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I 
MUNICIPIO 

LUISLANDIA 
~ 
~ 

I 
SrTUAÇkl CI>DASTRAL I I DATA DA SrTUAÇkl CADASTRAL 
ATIVA 24/09/2009 
~----------------------------------------------------~ 

M:JTI\/0 DE SITUAÇÃO CI>DASTRAL 

AÇPDESPECIAL 

Emitido no dia 09/09/2010 às 17:12:23 (data e hora de Brasília). 

t JUN 1013 Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fevereiro de 20 O. 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 09/09/201 O 
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CAPÍTULO I 

r .. -) 1 ::.rJ .; :'" : DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
~ ·~ :~ ~ ·:r. '"·; o ;. 't.fJ 
- ~~".,.'!'l'l·~~~~ 

w 
!f) C/.) <.? 
Occ i!l :: 
5~ ... 
1- g .f2 ~ U') 

i='êi! "' -§ < 
l.!J ;g ~ 'fJ ~ 
~~ ~ ~ ~ l LQ ~ s 
,,., J~ X w -t 

[5~ u 8 ~ 

Art.1°- A Associação da Cidade de Luislândia, fundada em 21 de agosto de 2009 é uma 
associação, sem fins econômicos, que terá duração por tempo indeterminado, com~ede -
à Rua Antônio Mendes, n° 75, bairro Centro, Luislândia/MG e foro no Município de 
Brasília de MinasJEstado de Minas Gerais. 0 1..(__ 

Art2°- A Associação tem por finalidades: 
L A prestação de serviços de radio difusão operando em FM (freqüência modulada) de 

baixa potência; _><__ 
11 . Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

111. A divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 
religioso, informativo, noticiário de lazer e esportes, infantil; 

IV. Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 

V. Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os 
aspectos culturais das várias comunidades organizadas; 

VL Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

VIl. Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

Art.3°- No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação 
de raça, cor, sexo ou religião~~ 

Art.4°- A Associação poderá ter um Regimento Interno, que a 
disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5° - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação 

~~~se~~J Geral, 

~-~~. · .. CCHtRE CC. O . I. :' 
oderá' organizar-se e 

i..UUI ri · fr: 
iZ 00 !!; ~ ~ . unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem neces 
~ ~ [I 11; w Regimento Interno. 

árias,rff ~tlfti?lft' rege 

tantas 
o pelo 

~~ j t ~ I CAPÍTULO li -~ ~- . --

~ 8 ll! § I DOS ASSOCIADOS . '"~ ··;r~~ t.e r '"~,~~· ~ 
:J "' I '"'j-'L"-'1{CJ JJ ic--.; 0 , "f-~<c!J. 'f~u..? v da,oéji, c1. 
·-= -"""= ~ Art.6°- A Associação é constituída por número ilimitado de associados, gue serão admitidos, a o. .. , c··/''* 

juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas. , '"'c- ~ce..Cç,~ 
r.?., ,. 

Art 7°. Haverá as seguintes categorias de associados: · · B" 
I. Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação; 

11. Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, 1t b '1 

espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços 
prestados à Associação. 
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111. Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços 
notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral; 

IV. Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Parágrafo único. Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e 
poderão ser votados. 

Art. 8°- São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 
11 - tomar parte nas assembléias gerais. 

Art. 9°- São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as determinações da Diretoria. 

Parágrafo único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da 
Associação por decisão da diretoria, após o exercicio do direito de defesa. Da decisão caberá 
recurso à assembléia geral. v =----- Ü" 

Art. 10 - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações e encargos sociais da instituição . 

.. :.. ' 

CAPiTULO 111 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11- A Associação serã administrada por: 
I. Assembléia Geral; 

11. Diretoria e 
111. Conselho Fiscal. 

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral: 
I. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 01<. 

11. Destituir os administradores;@ ~~ ~UH z 
111. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; <V t< . 013 
IV. Decidir sobre reformas do Estatuto; IV k 
V. Conceder o título de associado benemérito e honorário po stc;u;@j iretoria; 

VI. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecarou - permUtar 
patrimoniais; 

VIl. Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33°; 0 1<.... 
VIII. Aprovar as contas; 

IX. Aprovar o regimento interno. 

Art. 14- A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

11. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15- A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
I. Pelo presidente da Diretoria; 

11. Pela Diretoria; 

ns 

------- . 

111. Pelo Conselho Fiscal; . 
IV. Por requerime1~~~}~ 1/5 do~-~~sociados quites com as obrigaç~ 

.-:~ c;, ~· tt ~~J v- - . ·- i'l!/. ,.)./ ~ Q ~-
~-- • • C' • • • • - - • • • • • • • ,, ·~ ti'"" ~ o tfo ()i ; 

v, t<- ~:->_. ,,.s;, 
• • • 'O' 

~ v 
•, \J s ' - . 
I .:•.~'f .. Jrfo 
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Art 16- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da ,_~~ 
l~stituição , por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (07) sete.,_..,._ ...... a ·· ·~. 
d1as. "';-- n.;_ -, ::;. .. 

I ! l 
1
f1 •;) 

u ... ..: Ru~r..:2: ru 
Parágrafo único- Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioricf..JÔ' ,6; 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum & - s 'o 
especial. 

V\Oo-~c.J ••• :J~ , i.V!.euorv.~ , ( CV<()Q ~ k»w 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros e Diretor de Comunicação. 

Primeiro e 

Parágrafo Único- O mandato da diretoria será de (04) quatro anos podendo haver reeleição. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I. Elaborar e executar programa anual de atividades; 

11. Elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
· 111. Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
IV. Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 

atividades de interesse comum; · 
Contratar e demitir funcionários; 
Convocar a assembléia geral; 

. , ~rt. 19- A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

colaboração em 

J rt. 20 - Compete ao Presidente: . _. 
, r I. Representar a Associação ativa e passivamenfe; judicial e extrajudicialmente; D i<. 
l 11. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

111. Convocar e presidir a Assembléia Geral: 
IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

, .. ; 
V. Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 

que representem obrigações financeiras da Associação; 
:;! : ::~ 

'1 , ~rt. 21- Compete ao Vice-Presidente: 
~ I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

..... •. 11 . Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
'!',.i V 1 ;'!fi- ~ 

" 'L\; i 
I 

111 . Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
.1j (: •,;;. ' 

.... .,=-~:,~---,-- - -- Art. 22- Compete o Primeiro Secretário: 

(.') 
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I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e 
11. Publicar todas as notícias das atividades da entidade 

Art. 23- Compete ao Segundo Secretário: {JUN 1013 
I. Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedi ente · 

11 . Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu térm no; e 
111. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiros · io .. __ _ . .. 

....... ... .... _._. , .. 

Art. 24- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração; 
11. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

111. Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IV. Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V. Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Comunitário; 

VI. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VIl. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII. Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Associação; 
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Art. 25- Compete ao Segundo Tesoureiro: ~ ~~ " /}-;.,h . o .·::1 ' , 

I. Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas fàlfà'§'"õlr~õs;-,,.._...D,_...,~r 
11. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

111 . Prestar, de modo geral , a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art 26 - Caberá ao Diretor de Comunicação: 
L Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

Coletivas; 
11. Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 

111 . Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 

IV. Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 
outros. 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será constituído por (02) dois membros, e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

) Parágrafo 1 o -O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
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Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 
seu término. 

Art. 28 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de escrituração da entidade; 
11- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
111- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV- opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada (06) seis meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 29 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, · 
bonificação ou vantagem. 

Art. 30 - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações 
ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 0 !l.. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

~ I Art. 32 - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
5 semoventes, ações e apólices de dívida pública. 
t'!;Í 
~ f Art. 33 - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes deverão ser 
8 l doados a outras entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 

t lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia. __ ; 
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CAPÍTULO V có5 Co~ . 
_ :rns .JJ '%· 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS tzs FMJf1: .(!; 
,. o 

Art. 34 - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral ExtraordinâT~, __ c;~ ' 
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades. 

Art. 35 - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 
(dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu 
registro em Cartório. 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
GeraL 

O presente estatuto foi aprovado pela assembléia geral realizada no dia 21/08/2009. 

Luislândia, 21 de agosto de 2009 . 
.}a!rnE-; C,::.,r:dosc.~ d<:1 .r:--:,il\:<: 

~~) 
VJifnêêardoso da Silva-===-- -------= 

Presidente 

~_~·!: ·~· 
~- .~·I • 

BrasWa de Atiinos, 24 de seten1bro de 2009. 

:--------Óo;;~·ca de B~.sHia de 11Jnas - M:in:H: G-e!:ais ---~ 
Cartório ds2 Registro Civil de Pe;;,,;oosJurfdicas I 

(}/'fdakr: Marta E!~/! Ribâro á,! Crn:.>ta:vier 
cifJ,_iaia Sttbstimta : Jfaria Ek:e Ril;~iro d{-"1 cn~,"'; G&tedes I' 

Es::r<?1enú1 mdodozada: Marciek Floripesde Sou;;;a Santos 
., r " .-. ' ·'•? ( • ' n ~· ' -. · --~ o "" ;. r' ~ j .idf.Q: ,_:.OSf}!.!J(J t'(J!TIUJ. JIJ .. ), Sú.iú \.) ... .~. !J~ll.~··v 1-...0.~.Aê. . tU 

FvnL/Fax· : (3~~) - 323l-23(7LI--e .nt"i.;;ir·ca .. ~·t2L~fffiJ;i.ahoo 4co.rn . .b.r ~ 
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Declaro que estas informações conferem com o livro de atas folhas 03v, 
04,04v,05, 05v,06, 06v,07, 07v, 08. 

rcARTÓRJO DE R'EG" STRO DÊ TITuLOS E i 
1 ooc~M~N~~s E PE~s~AS Jü~lo16\s I 
~ !21~ ~~R C. }{a·._r,;ar Ofict&la 

f Mar~ E.';:; R C. Gu~dês Of. Sub&itl..!ta ~ 
, COfvíAAC.~ BE BRASÍliA o:= Mi .JAS- MG 



Exma S~. 

Maria Elza Ribeiro Xavier 
Oficiala do Registro de Pessoas Jurídicas 

Nesta 

A Associação da Cidade de Luislãndia situada no Município de 
Luislãndia - MG, através de seu presidente Sr. Jaime Cardoso da Silva, 
brasileiro, solteiro, residente na mesma localidade, CPF 037.820.216-22, vem 
requerer de vossa senhoria o registro do estaMo de fundação, lavrada às 
folhas 03v, 04, 04v, 05, 05v, 06, 06v, 07, 07v, 08 do livro de atas da referida 
Associação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Luislândia- MG, 21 de Agosto de 2009 

Jaime Cardoso da Silva 
Presidente 

~JUH 1813 



Ata de fundação. aprovação de estatuto. eleição e posse da diretoria e do 
conselho fiscal da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLANDtA 

Aos 21 áaas do mês de agosto de 2009. reuniram-se os abaixÓ assinados, doravante 
destgnadOS furidãdOieS, na rua José Gonçalves Parrela, n.0 496, nesta cidade de Luislandia, 
MG., com a ~nalidade de fundar uma associação, para fins assistenciais, que_ se denominará 
Associação dà Cídãde de lUiSiàriã~a. Iniciada a reunião, foi escolhido para presidi-la o Sr. Jaime 
Cardoso da Silva . Para secretari:Ho foi indicado a Sra. Zilma Mendes Araújo. Logo a seguir, o 
Sr. presidente solicitou ao Sr. seaetário que procedesse à leitura do projeto de estatuto, artigo 
por artigo. Conclufda a leitura, foi o mesmo submetido à discussao e posterior votação. Ouvidos 
os presentes, o estatuto foi, entao, aprovado por urJaOimidade. Dando-se prosseguimento aos 
trabalhos, e após sugestão de nomes para comporem os órgãos diretivos, procedeu-se à 
eleição e posse da Diretoria e do Conselho FISCal, que o mandato de 04 {quatro) anos, com 
duração até 21/0812013 e que ficaram assim constitui 
Presidente:Jaime Cardoso da Silva / 
V~ee-Presidente:Edson Fagner Alves Ribeiro 
Primeiro Seaetário: Zilma Mendes Araújo 
Segundo Seaetário:Maria Sirtane Noronha Lopes 
Primeiro Tesoureiro: Charles André de Oliveira 
Segundo Tesoureiro: Mailton Pereira de Araújo 
Diretor de Comunicação: Jose Artur VIeira de Araújo 
O Conselho Fiscal: 
1 °; Sergio Henrique Pereira Cunha 
~: Generoso Aparecido Rosa 
Conselho FJScal Suplentes: 
1°: Julio César Gonçalves da Silva 
2°: Bernardo Rodrigues Araújo. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião e eu, 
secretária, lavrei a presente ata, que será assinada por todos os presentes, que serão 
considerados fundadores. 

Luislàndia, 21 de agosto de 2009. 

C rles Andr Oliveira: brasileiro, solteiro. comerciante, portador do CPF 056.799.036-28 e 
RG MG.11.888.382 SSPIMG, residente e domiciliado à Rua Teodoro Pereira, 0° 396, bairro 
Centro, Luislândia/MG; 

' I 
f__= _c:~"~CA ~?2 BRAS~ DE UiN~ " • ~ 
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~c~~N~ ~ 
aria Sirlane Noronha Lopes: brasileira~ a, funcionaria pública, portadora do CPF 

045.421.676-90 e RG MG.10.688.356 SSPJMG, residente e domiciliada à Rua Claudino, rf 612, 
bairro Centro Luislãndia/MG; 

"' ,·"r-1 C~~~~ 3:::~ r:-.. /) 
Sergio Hen que Pereira Cunha: brasileiro, casado, policial militar, portador do CPF 
702.771.766-20 e RG M.6.907.137 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Undolfo Gonçalves, 
n° 535, bairro Centro, Luislândia/MG; 

Ge eroso ApareciéJó R a: brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF 849.707.586-20 e 
R .7.418.754, residente e domiciliado à Rua Jose Inácio n° 256, Rua Jose Inácio, n] 256, 
bairro Centro, Luislàndia/MG; 

funcionári público, portador do C F 
ua C~~iYmfm~· n° 

Declaro que essas informações conferem com o livro de atas folhas 02, 02V, 03 e 03V . 

. fot/!YU.. ~o~~ t/4 ~./~ 

~- c~~16iiiõ-ci~-~E.si5TFiO ~~ 1.i !~vL:ési-l 

I 
DOCUMENTOS E ç.:<E:2S0,~S J\;Rit,~GAS 

r~.a~ia Et:a R C. ;(;z;;;itiJ'i Oik;i.Jls 

, W.aritol El~ .:\,. C. Gll·::.-'d ~s m. Suh&i u'Ul 
' 

---- .... ---- ·-- ~- ··--- -·- .-.-- ----- ·- · ~ -· -. 
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Brasma de lvlinas, 24 de seten1bro de 2009. 

~---------· · 

l Comarca de Brasilia de I'lo:iinas ·Minas Gerais 
! 

l 
I 
l 
! 

Qf'idctfa Substihtt!!: i~farict i!ft..:e Ribeiro da Cí·wr G.tedes ! 
iiEYe,re:rte cmiorirpda: J.Viarciek Fforipesde Sou'fP Santos · 

.' 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Jaime Cardoso da Silva, brasileiro, solteiro, funcionário público, 
residente e domiciliado à Rua José Antônio Mendes, n°. 75, bairro Centro, 
Luislãndia/MG. Convida a todos os moradores da cidade de Luislãndia - MG e 
demais interessados para a reunião que realizar-se-à no dia 21/08/2009 às 
19:00 horas, na rua José Gonçalves Parrela, n°. 496, bairro Centro nesta 
cidade Luislãndia - MG para a seguinte ordem do dia: 
- Fundação de uma Associação da cidade de Luislãndia - MG, 
- Discussão e aprovação do estatuto, 
- Eleição e posse da diretoria. 

Luislândia - MG, 06/08/2009 

Jaime Cardoso da Silva 

cft.Rrofi~ú DE REGtsr"Ró o:= rrru[osêl 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURID!CAS ~ 

Maria E!za R. C. X&r-t..:r Oficiab i 
hf.<.'lria Etcs R C. Cu~s Ot S<Jbslituw ~~ 

COI~;iARCA DE . ·o 
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Exma sra. 

Maria Elza ~ibeiro Xavier 
Oficiala do Registro de Pessoas Jurídicas 

Nesta 

A Associação da Cidade de Luislândia situada no Município de 
Luislândia - MG, através de seu presidente Sr. Jaime Cardoso da Silva, 
brasileiro, solteiro, residente na mesma localidade, CPF 037.820.216-22, vem 
requerer de vossa senhoria o registro da ata de fundação, lavrada às folhas 
02,02v, 03,03v do livro de atas da referida Associação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Luislândia- MG, 21 de Agosto de 2009 

, J7Í?J.471f' -C4Jf/úM drJ-- &./Át4 
~ Jaime Cardoso da Silva 

Presidente 

2 ~UH 1013 
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ANEXO 3- MODELO DE DECLARAÇÃO '~ Rt.-t~: ·Ft 
\.)(\ r0°' 

· ...... "" "":, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE <.; -

JAIME CARDOSO DA SILVA na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LIDSLÂNDIA declaro para os devidos fins que:]o 
endereço completo da sede da entidade e na RUA JOSE ANTONIO MENDES N° 75; 
Todos dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação _ 7 0 

o~, se a localidade for menor ou igual a 3,_5 km, na área ~bana da loc~ida~e; a_entid~de jf~t;;_ -· c 
nao e executante de qualquer modalidade de semço de radiofusao, mclustve · 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que nas condições participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; RADIO CIDADE FM, -) f>. .,-kv·~? 
Será o local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar n° 112004. As 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16° s 
07'03,6" de latitude e 44° W 35'11,2" de longitude e o endereço proposto para 

instalação RUA JOSE ANTONIO MENDES N° 75 a entidade apresenta projeto 
técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 1/2004 e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; a entidade requerente não 
possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite a gerencia, á administração, ao 
domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no art. 11 da lei 9612/98 
LUISLÂNDIA-MG, 9 DE SETEMBRO DE 2010. 

~- ~t!LJ/~~ 
Assinatura do Representante da entidade 

Endereço para correspondência: RUA JOSE ANTONIO MENDES N°75, na cidade 
de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, CEP 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx38-9977-8195; 
Correio eletrônico ( e-mail): janiosilvacidadefm@yahoo.com.br 

~~·· ,yj> _ 
~~- - ­
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE 
LUISLÂNDIA, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
çumprimento da Lei no 9.612/98, do regulamento e das normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiofusão Comunitária. 

~ ~d&,f)k / 
Jaime Cardoso da Silva ç_ 
CPF: 037.820.216-22 ~ ;z;nte J 
~h~ 

Edson Fagner Alves Ribeiro c 
CPF: 060.213.036-01 

Secretario 

A:mi.o. l s!nkMQ ' tJ(o/t(mk kp0 ; -/ 
Maria Sirlane Noronha Lopes V 
CPF: 045.421.676-90 f-
Vice-secretário 

~~·ar~ c 
ílal'l;AnVe de Oliveira / 
CPF: 056.799.036-28 

Sergio Henrique Pereira Junior v G 
CPF:702.771. 766-20 

Conselho Fiscal 

Endereço para correspondência: RUA JOSE ANTONIO MENDES N° 75, na cidade 
de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, CEP: 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx38-9977-8195; 
Correio eletrônico( e.mail): janiosilvacidadefm@yahoo.com.br 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados 
documentos de cada dirigente: 

C - d d d. . - b .1 . ~2 .o JdUN 7013 omprovaçao e que to os os seus mgentes sao ras1 erros natos o na za os lia 
mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, ~ 
apresentação de copia de qualquer um dos seguintes documentos: · -
-Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há 
mais de 1 O anos e para portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou 
prova de residência permanente no Brasil; Escritura Publica de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os 
seguintes documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas( CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação( CNH). 
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08/09/2010 - BANCO DO BRASIL JJ:40:09 
090211413 0318 

DUVIDORlA BB 0800 729 5678 

COMPI<OVANTE DE DEPOSTlO EM CONTA CDI1HENII: 
EM -BlNHflRO- ---..__ 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
··- - - ~- -- -· -·. - -~ - --- -·--·-- ·- · --- ----····-- --· -- -------- -·-- - - ----- -------- ------·---------- - - ·-· ·- ... ----
DATA 08/09/2010 
VALOR DINHEIRO ~11:11~ 
VALOR TOTAL 2lUl0 
- ... ··- -· ···· ··-- -· --- -------- - ----- - -- ----------. - -··· - . ------
IDENTIFICADOR I : 4 . 100. 030. 00(1. I Hl. . _ -
IDENTIFICADOR 2: 11,294,051/00WI 00 
---- · ·--·-- ---- - -------- -· ·--· ·-·- - -- - - - ·-· - -------------- -- -·· ------------------- ------------ ------- ---------------- ----
Nl<. AUTE NTI CACAO ll.9DA .AF5 .ED4.3CF,631l 
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'Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra l. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IN SCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
01 .612.887/0001-31 
MATRIZ SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOMI EMI' IlESNliN. 

LU ISLAN DIA PREFEITURA MUNICIPAL 

DO ESTAIJELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISLANDIA 

CÓIJI(',() í. DESCiliÇÃO DI\ ATIVIDADE ECONÓMICI\PfliNC IPN. 

84 .1 1-6-00- Administração pública em g era l 

CÓD IGO E DESCfliÇÃO DI\S ATIVIDADES ECONÓMICI\S SI:CU NllÁHII\S 

Não informada 

C<)DIGO I' IJESCfliÇÃO OI\ NATUREZII JURiD ICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I LOGrli\DOlJRO 
PC DA MATRIZ 

I UNRIWIIJ ISTfHfO 

CENTRO 
I MUNICiPIO 

LUISLANDIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DE AIJEflTURA 

07 /01 /1997 

fUFI 
~ 

I 
SlllJI\ÇÃO CNJI\SlRN. 

. ATIVA 
DATI\ DI\ SITUAÇÃO CI\DI\STilN. 

10/09/2 005 

I MO I IVO lll. SITUAÇÃO CNJASTRN 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 005, de 08 de fevereiro de 201 

Emitido no dia 13/09/2010 às 09:06:50 (data e hora de Brasília ). 

Voltar 

~JUN 1113 

._,._- -· 
~. . . . . . 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 13/09/201 O 



ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA, Inscrita no CNP J sob o nº 
01.612.887/0001-31 , com sede Praca da Matriz. n°.333, na cidade de Luislândia, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.336-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No rma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOCIAÇÃO DA CIDAD E 
DE LUISLÂNDIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Luislândia/MG, 1 O de Setembro de 20 I O. 

representante ega l da entidade que manifesta o seu apoio 

JOSÉ Sfr'iÉSJO BOTELHO 
PAEFEJTO WNICIPAL. 

.......... 

Nome do representante legal: Jose Sinesio Botelho 
CPF:034.4 76 .936-49 

~JUH 10!3 
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Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Conrira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atua lização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR IÇ ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
03 .621.176/0001 -59 
MATRIZ SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOMI· EMI'I<ESARIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE LUISLANDIA 

l DO ESTABELECIMENTO (NOMe DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D/\ATIVIDAIDE ECON0MIC/\ PRINCIPI\L 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

C0DIGO E DESCI"~ IÇ ÃO DAS ATIVIDAIDE S ECON0MICAS SECUNDAHIAS 

Não informada 

C(JI.J ICO E UESGr~IÇÃO DA NATUREZ/\JUHiDICA 

106-6- ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOCI"V\IlOUfW 

RJOSEGONCALVESPARRELA 

I ~~1'3 36 -000 I [lAJRIW/UISTR ITO 

CENTRO 
I MUN ICi1>10 

LUISLAND IA 

I cOMI'LEMENro 

DATA DE 1\llEi rfUfM 

18/12/1998 

fUFI 
~ 

I sn UAÇÃO CI\IJASTRAL 

ATIVA 
DATA Di\ SITUAÇÃO CAUI\STI~I\L 

18/12/1998 

I MOl iVO DE SITUAÇÃO CAIJASTHAL 

) :0 ESI>ECIAL 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA, Inscrita no CNP J sob o nº 03.62 1.1 76/0001-
59, com sede Rua Jose Gonçalves Parrela n°.496 , na cidade de Luislândia, Estado de Minas Gerai s, 
CEP 39.336-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitu ída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciati va da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Luislândia/MG, 1 O de Setembro de ?01 O. 

/{~4 Ç,Q-ar19:? w_ç~ 
assinatura do representante lega l da entidade que manifesta o seu apo io 

Valmir Soares da Silva 
PRESIDENTE 

Nome do representante lega l: Valmir Soares da Sil va 
CPF:04 1.805.096- l O 







ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

o seu apoio 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
Valmir Soares da Silt~tt 

PRESIDENTE 

de 20~Q_. 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlYIDUAL 

JOSE SfNESIO BOTELHO, portador da carteira de identidade n°.M-520.051 , res idente na 
Fazenda Macacos, na cidade de Luislândia, Estado de Minas Gerais , CEP 39336-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004. demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) . Luislândia/MG, 1 O de Setembro de 201 O. 

JOSÉ SJNÉSJO BOTELHO 
. fiREfEITO MUNICIW. 

2 t!N 1013 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
_--~v FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE (BRASíLIA DE MIN ~ 1: -· 
JUSTIÇA'--Güt111!1______ ~ Mtf"V'-

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 
- ------------ ---- - - --------------

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 00s Co 

MAILTON PEREIRA DE ARAUJO 't--' J f '/)~ 
CPF: 05779058644 -c;: Fls. C) 6 

uJ RUblica( '(~J 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 -

•I LEO w BOTELHO ESCOBAR 0 ES=(~) DO JUDICIAL 

FóRUM N~LSON HUNGRIA 

16:30:22 

AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 
BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

~ .. ~-· . .. ·.·,.-... . 
~ ~~-.:· ~ · · 
CC,1J~E C(l4 O rct'"· · , 

~H 1013 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). 001 de 001 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, N~4:~VER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: o ~ ' ·~ - · 

SERGIO HENRIQUE PEREIRA CUNHA ~- Ft:; )v 'f.; 
CPF: 70277176620 Úl Rut<~: ~E} 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:31:57 

'fJ( - -~~ BOTElHO ESCOBAR 
\ ' Tc:r~Ã(O) 00 JUDICIAL 

FóRUM N~LSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

V r, 
~() c./: .. 

\.:1 -
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Poder Jvçii_g_iáriq_ __ _Qo Estado de Minas Gerais 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATg A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, N~ HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 0'b6 o0 . 

JAIME CAROO IA SILVA ~- j~ ~. 
CPF: 83 1 1 «f' Fls ~ 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 -

11 --~ BOTEUIO ESCOBAR 
'(I ~c:r~(O) DO JUDICIAL 

FóRUM NgLSON HUNGRIA 

16:29:32 

AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 
BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

2 O JUN 1013 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). 001 de 001 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justica do Estado de Minas Gerais, ATg A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das acões de natureza CRIMINALi~~ HAVER 
E/OU TER HAVIDO CONTRA: o 0.,-

MARIA SIRIANE NORONHA LOPES ~·Fis l(.O í· 
CPF: 00793253608 ~ Ru~: •

1
P{ 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:28:39 

v1 LE~ BOTELHO ESCOBAR 
O'' ESCRIVMO) DO JUDICIAL 

FóRUM NÉLSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

· '-{JUN 1013 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL< s). 001 dec 001 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 0~S o 
JUSTIÇA COMUM ~·~=' 4,l ~ 

r .Js~ Ç 
W Ru · .al 0 . '() 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA ~S' _ s0C, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 

EDSON FAGNER ALVES RIBEIRO 
CPF: 06021303601 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:17:23 

r1 LEO ~ BOTE!RO ESCOBAR 
VI ESgrr~(O) DO JUDICIAL 

FóRUM N~LSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

2 0~013 
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Poder JUdiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 0~s Co-?; 
JUSTIÇA COMUM ~·. 141.. ~ 

, Fls. "'\. 0 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDIC~~~ s0~ 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATJ!: A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 

BERNARDO RODRIGUES ARAUJO 
CPF: 09266357600 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:16:23 

o(LE04-PIJTE!1l0 ESCXJBAR 
I' ESCRIVA(O) DO JUDICIAL 

FóRUM Nl!:LSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

=~- ;.,~;:· .. 
- ear.ua:,.,, . 

rotf:ERE CCit O ('Pc · · 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). 001 de 001 

o'ôs Co 
~· 1. "1 ~· 
~Fls. 11>0 ~ 
·' () 

UJ Rubrlfl: Q.) 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURí~A ~ 
,S_c}~~ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATg A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 

CHARLES ANDRE DE OLIVEIRA 
CPF: 05679903628 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:38:04 

(11 LEON~~!RO ESCOBAR 
ESCRIVA(O) 00 JUDICIAL 

FóRUM NgLSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

~ ---J.·:fl . ..•.... • . 
~~X.n'f~ : . .... 

~- eo.., •.. · . . 
~F'ERE cnf O ri"' . · · 

~UN 1813 
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Poder ~udiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE BRASíLIA DE MINAS 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). 001 de 001 
~ ~ [!;, 

1.00 ~1,~ 
o; tf C> 

(tl I :e:JjJQOi:J rr 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDIC~~ 'f4 ·si.:~_.t· 
oQ 5 -e.'-< 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATg A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações de natureza CRIMINAL, NADA HAVER 
E/OU TER HAVIOO CONTRA: 

JOSE ARTHUR VIEIRA DE ARAUJO 
CPF: 83251405691 

BRASíLIA DE MINAS, 10 de SETEMBRO de 2010 - 16:32:45 

!( LEON _if-éTElliO ESCOBAR 
ES~ 00 JUDICIAL 

FóRUM NgLSON HUNGRIA 
AV. RUI BARBOSA,300 BAIRRO: CENTRO CEP: 39330000 

BRASíLIA DE MINAS - MINAS GERAIS 

. , 

aii;ó ~ ' ;":~~ ~ .. · 
~ • <Aivl::· .... 

C()lrtRÉ tAi O ('Pr~ .. · 

1 ~UN 1013 



JJuztira tflPiíoral ., 
CIRCUNSCRIÇÃO DE MINAS GERAIS 

ZONA ELEITORAL DE ... B.RA.S.ÍLIA .. D.E. MIN.AS. .......... ............... . 

O(A) Juiz(a) Presidente da Junta Eleitoral desta Zona, no uso das 

atribuições q·ue lhe confere o art. 215 do Código Eleitoral (Lei n° 4. 737, de 15 de 

julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 05 de 

outubro de 2008, expede o Diploma de ... . Prefeito.. . ....... ... .... . ... .. ... . .. .. .. .. .. . 

do município de LUISLAN-9f4 H -~ ~~t : HH • • H. m H m H H H H • ••••• • 

a . .JQSÉ SINÉSIQ 130JEL~ !~1~· .... ... . . . . ..... ... ... . .. . ..... . 
eleito( a) pelo( a) P.T.B .. -. . ?a.rtz.do ã:aLiJ .. , ta __ Br{1.$.z.lezro . . ... . . ....... .. . . . . 

' . 
UNIÃO E PROGRESSO . · . ··-· · . ..... . . . ... . . . . . ........... - ..... - - · . . . . .. .. ·-· ·· ' .. .. . ··-· . . ..... •. -·· · . ..... ... ..... . . . .. .. .. . .... ~ .. .. .... - -· · · . . -- · . . .. . .. . .. . 

com ... 26.72 ....... .......... ....... . votos nominais,. . .- qo total de.:_ .. : ... .. 405.1. .. ...... .. ...... .... .. ..... .. votos 

válidos, conforme Ata Geral das Eleições. -

ó I A U ·r f:: ~~ ·:· l C f.. Ç A o ... . ; 
2': ~ • , stit er.1tH:!'" Cvill u ori~i n-A~ . t;Cr! ~odtk.. 

~ C t " Cnu fi 
- · O! ":)_ 1 

-:! I . u!llind!J> ._;...LJ__.' 1.1 . ~ , ~ . (, r.. 1 1 ' - ~ ? ~ m r . 
~~- :! r.Í 

Em, _f()_ .. de ·--~~ 

; . ~ i~--:W '~--~...t<.léL ::-

" 

.. ~·· j . ' · ': . _. • • ;· 
~....! ~--__r;;1U'IIC , '-"2_,~ ~/ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assirúidos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /l..2zOCt/9ç;dÕ 0/l Cf/}AOli DE t u_l.2idAI(ll/9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

~~ 

/ 

/ _ 
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f ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da éJ,zf?O/délÇ.&Õ 019 C-1/Jd/JE OE L u?~l. .t;,ãi.?V/? (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA ,.: 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 
-
lO 
-
11 

12 

13 
-
14 

/ 

/,/'/ 

-
15 

16 

17 

c E-~" 
~ .jJ ~~v~ 'iJ'. \ 'ffi f::.Y ) >{DJ'- cl"='..LI. V) r~'(D -.e '(d ZLn t 210t' l z:?I'U/ ,,/ ( l f ,!,O .z I 1100 2: ~ . 

I I \V\ )\'&.)((] \ll I>G&'Is!IV'- l MV l '"'V\NI\MVJ I \llh · l "' - YJ 1,.1 1::;>1 ~ \ ......... Q-W D S. C1'f ~ v I I li) ~O 

18 

19 

2v 
L 

,. 1.!1~ • 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /l,.<i,?OctAfê-AÕ 0/2 C/1?4 1)6 (2P LU!.5LÃrfl/2lcJ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA .) 

/ 

// 

l'o 1 c:~. ~·~ · :;:::::-: -- .. " t;;;;:;';:· ~·:~1 ~;-;: J-"~· W:.. I rt'jl ~o;,~ 
1·. ...~ 

;,s:_.._ ~' '-i_..• 
-:~o...t; ·~ _,r .... ~"· , 

• . . _,. - · J • 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
~a fl57{;2ci8ÇAÓ Ç/l c lf)_Aqc QE tof:!:4~J!IJIA (denominação da entidade requerente), que tem por 
mteresse executar o Serv1ço de RadiOdifusão Comumtana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA ';) 

/ 

./ 

1 1 U"'4:/lfUD I! vv" ' 1• 2 . v lz:'V '.AC' ,_.,...... 1 r J~r"' p · \P- tlJ • v • ª" - tyu 1 ., ' ~' 1 ' ,, '1 .... ' ' '" ~f~ --~vf. " 
"':u::JC' 0 ç "' <:$.> h Cft IJ) 

,f .. ~ () 
c 

~fl"' ~ 
\:i ..... :--· 

0 -.<;- -~'·'"' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da dG.~O?IAtr.&D f2A ç:t/26?121? I)E Lui.J[d'Ã./12//9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execu r o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
OI 

02 

03 

04 

05 

'06 

07 

08 

09 

10 

)] 

12 

13 

14 / 
15 

16 

17 

1~: ~~~f;~·~tt:mz1 ~#~~ · 1 ~:~~. 
li' ~~ 
~ ~ 
:0:5E~\;-> . 
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f ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ;?,7,50C:.Ié2Ç&Õ D/9 c tO@E DF 4 utfLAÀ/.!21/9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

ASSINATURA ;:;, 

11 

12 

13 
/. 

,/ 

cS-M. 
I c_., ;:>J :.TJ o; 

0 J S: ;.,., (}j) -- ·~ "' '<'" ,,- . I .. O 
,_ •o•• ·•' O 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nqs, -abaixo-assiricidos, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /? S?OaAydã Oél Çl.lld/21? oE L t_LL$LÃÃ/Pid (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
OI 

02 
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04 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nqs, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A.z.~oc//9çAÕ 12c1 Cl/?dOE OE L çH .. \L.d/t.(.OI/9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
'"' OI 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\ 
\ 

Nós, abaixo-assimidos, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar nº I /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ll 5'iOCU2ç>10 fJ /1 L" /12./zlDE f t)/ y -f)/f-'r.".-1' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
OI 

02 

03 

04 i~ 0..0 - (\ o o \ ~Q"Ç'! ~~~_.v,__Q"'---Í\.0'1-... ~' -00, 
0~ 1 ~ A.J/~""'l · a ~~/ h"""""k - l ..... ~tx6JI,..~ I l>rCVo- do ~~l"~--~ --u _1'63 C3 
·o6C.V(j~~L~"'V~~t'.LJVc-P x:-:7~.-L,.;. n-TM~ 7~~b;b~ 1-\Z.J("_: ~o~: IC\C- C: o o: :Jo;;L 
07 1 ·~~rnÃ~LA~S;?.~~;,~-Àfr&.MJ-_ -- n --l3ó-.4 G 7- J(P/-A "Snn '-~&1~_j-T,..&n 
08 -- 11 
k-:-~~;;(4~c.,.tt-,l.~~-..J...-..-----P~J..:.+I.~!.J--Q.-l-~oU::!:~~~~~-vs:.=---~~~2..l....!__ __ -+--·---- ----- I 
~ I 

~~-o~~+U~~~~MU~~~q_~--~~~~~4-~~~~-~~~~-~~~----+----~\ 

~+V~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~----+----~ i 
11 . 

12 I rvr ~ ~'-LI~:s'~)f:;) I ?iôco T)?"_ _ rY0rYi7 
[

13 h\§~\ ~S\i>,f\~ ,.,r:\J)., ~Ü~~ i;lz' .. 2q-B .r9~5ej ftrl. ~IIGZID IWTll/fD A/~ o2A I I l1 
14 

15 

16 I 

17 

18 

19 

20 

~----~-------t---------11 
• ~~~ I 

i 
.- ~-~~ 

j ~;;v ::1 . 0:: 
r;.,,·~ ~.:. ~') ()): ,. h Vl \)) 

·, l . .:v o 
o 

;_!) ·-"" .S> ~ 
-p5e>J\v: · 

--

~ 



.K-

...... ":":". _;. -~::. 

0 
v 

ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai-xo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .A660éii'9Ç-/10 12&- Cll2t9LZE /)E_ L UI~ L-4/11/21/1' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da fl,7c_70t- lt9f.&Ó J) .4 c LO/l,/)5 J)Et; L ulc5&/9NJJII9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

W I NOME LEGIYEL IDENTIDADE I EN DEREÇO /CEP ASSINATURA 
OI I 2 · n rA · /() -(JJJJ./YLLD'<.a-o '-:-t).;,._o.dJ ( (-xM ClJJU1/:::J Jv1.('7.2. JmJtt l ~"~ 'íP/2-.R_ Bo~ H fftJ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /?~~0&1/?ÇAO /2 /l c;t/2t912E oE t_uiJ,LdNtz/.!9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A finnamos ainda que os endereços, abaixo ind icados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA ;.> 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .ilS.W&i.&ÇdO ,tJA 0 Í/2/f./lE /217 &r_J tiL.dN'rf)l.!'? (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ENDEREÇO /CEP ASSINATURA ;:: . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nqs, abaixo-assiriàdos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da éfi'lOCI/lÇM /)A c,(.f)A.t?8 Lut(zLAN,Pifi (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
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f ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nqs, abaixo-assinádos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /l 5.JDctt9ç ttõ OA c>l/2.1?12/i DE L u;,~tdALIJIA (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA ;.) 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da fl.5 70&·1Af .&Õ DA c t .!2t9!2fr .O !f t u(.:,L.é[N.DV9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma tomplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /l5'iOCiéJç- A f 1 f2 /! Cl/26'i2 E f td <-1 ./i;./tlrd (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGJVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA I 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nqs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da fl..z sac17ly/lõ o ..9 c: illAJ)!:i Ot;= L c._;játÀAI/21;9 (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

· Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA ;.:) 

OI 

02 

OJ 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

I2 
/ 

,/ 
13 

14 

I5 

I6 

17 

18 

19 

IJ·-- c ~~ . I ·-·:::· -,~., 
. , . .., ?-. uf?h I MG3d.'1'14'l~ I QuC1o' Mú~Q. n":rc m 1,.~ 't; 120 I t:fl11M1llúA1\ '?funhhttoiJJq Sau_ n 

~C 
:'".. ..,·~·) 



f 

( 
,'-.,../, 0 

. .., 

ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AâáDcdi?ÇAÕ Od cuz/?.pe D li Lu;,s.LA"N/2'/A' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' A firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n2 I /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

! 
I 

I 
I 
I 
I da /J5 'iOCI2ç>ÚJ (2 .4 c.-1126'1/E /.o! <r ! A/: /Crd (denominação da enti-dade requerente), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. I 

j 

A finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assirúidos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /)5500& (- A Õ (2 /1 c /O/:J/7E !ol <;/-f;1i0d (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

No 
OI 
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07 

08 
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19 

A finnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n2 I /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
\ 
! 

I da /-) 5 'iOCiéJ ( éÚ! fJ /i C I0/:?!2E i. i ) / <,/~i;../k'rd (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do· Serviço. 

"· 

i 
I 

'""' 
~ vE-M 

'>! "'_.-' !! ~. ~ 
. . <f . <:$' 

4b~ (J) 
. -6 o 

. ·, 0 
:c; "' -. ,,_\_\'! 

~" 



v \...) 

ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 t /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 1J 5 "iOC U J ( cú1 f'J /1 L" /12.4'/ZE f 0 1 <. i ..-?é.tk'<d (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A firmamos ainda que os endereços, abaixo ind ícados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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f ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assiriádos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /?,f,~tzL:Idyé?Õ t2A c tl}d.Rê' D éf tut_ZLA'NOid (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No ASSINATURA 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

~~-"' 
( " ' 

.;,-

;:), 

/ 

/ / 

,.....-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A VISO DE. tfABlLü'AÇÃO NQ 02/21)10 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto no art. 13 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado 
pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, RESOLVE tomar público o presente Aviso de 
Habilitação para inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nas localidades e canais constantes do Anexo 1, conforme a seguir especificado: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação da documentação instrutória é de 45 (quarenta e 
cinco) dias, contados a partir da data da publicação do presente A viso; 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), relativa às 
despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - Depósito Identificado (código): 
4100030000118822-0, tendo como favorecido CGRL/MC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b.l) No guichê de caixa, em dinheiro. 
b.2) Nos terminais de auto-atendimento - T.A .. :\ (:::lientes do Banco do Brasil), usando as seguintes 
opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e Conta corrente para Conta 
Única do Tesouro. Informar na identificação 1, o código identificador da GRU DEP., e na 
identificação 2, o CPF/CNPJ. 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando a transferência do 
valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Informar o valor, o código 
identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. 

·- ...... ,.. 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a ut' ~~u]ái:1o'M delo A-2, constante 
do Anexo 2, que se encontra disponível na página d ~~ ~omun cações no endereço 
eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Out ~~çQffl~· Co unicação Eletrônica 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô 'ca d~inistério das Comunicações, nos 
endereços abaixo mencionados; JUN 2013 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feit - v postal, endere ado à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério d - munÍcações, situa a na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala -· 300, c::::;p 70044-900 - Brasília-DF; 2 - diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comumcaçóes em Brasília, DF, situado na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R- Edifício Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória constante do Anexo 3, necessária à 
efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada, via postal, à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério das 
Comunicações, nos endereços acima mencionados, no prazo fixado neste A viso. Qualquer 
documento postado e apresentado, de forma voluntária, pela entidade, após o esgotamento do prazo, 
não será passível de análise, sendo considerado intempestivo. · A apresentação da referida 
documentação é obrigatória, acarretando a não apresentação, no prazo estabelecido, o indeferimento 
do pedido de inscrição. 
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DF Brasília- Setor de Diversões Sul 251 
GO Cidade Ocidental 251 
GO Goiânia- Setor Morada d0 Se! 200 
GO Goiânia - Setor Santos Dumont 200 
GO Goiânia- Vila Alto da Glória 200 
GO Mambaí 200 
GO Novo Planalto 200 
GO Pires do Rio 200 
GO Portelândia 200 
GO Sitio D' Abadia 200 
MA Afonso Cunha 200 
MA Água Doce do Maranhão 200 
MA Alto Parnaíba 200 
MA Balsas 292 
MA Itinga do Maranhão 200 
MA Milagres do Maranhão 292 

.) MA Mirado r 200 
MA Primeira Cruz 200 
MG Abre Campo - Distrito Gt<tiiaJa 200 
MG Agt.ianil 285 
MG Alagoa 285 
MG Araguari 300 
MG Bandeira 200 
MG Belmiro Braga 200 
MG Brasília de Minas 200 
MG Brumadinho 200 
MG Cachoeira de Pajeú 200 
MG Capitão Andrade r:-~-. ,.,. "·f--290 
MG Carangola ~-"~~ ·i_ l:: :~· ... f2,oo 
MG Caratinga """ ·-- ~ ......... "'"''•··-W"'"t:Rf f"l Mtr ·· . 200 
MG Claro dos Poções- Vila Vista Alegre 285 
MG Diamantina- Vila Guinda fiJ 0 .IIIN ?Rn 285 
MG Divino \t j 200 
MG Dom Cavati '-'I 285 
MG Esmeraldas '...:.., -::.:- -::.-::::-: ... .. 200 

) 

MG Espinosa 285 
MG Estrela Do Sul 285 
MG Itabirito 200 
MG Ituiutaba 200 
MG Jacinto- Vila Avaí do Jacinto 200 
MG Januária 285 
MG Japonvar- Vila Nova Minda 285 
MG Luis burgo 200 
MG Luislândia 200 
MG Montes Claros- Vila Nova Esperança 285 
MG Nova Módica 285 
MG Pimenta 200 
MG San,ta Efigênia de Minas 285 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADI ODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042 155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃN DIA 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16S0704 16S0703 
Distância A:B 0.24 

(IBGE) 
Longitude 44W35 11 44W3519 

'\ 

1 Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Anton io Mendes , 75 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.047866/10 30 ,00 PAN 

~· ~ - ··-4. Dependentes ordenados pela precedê ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) ~~·· . ' · · ~ · 

--JJ ~a~· .. 
L.U!'fP. I:.Kl': ~ n (YW 

J 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l 
? n lllll l)ntf'l 
~ V ..:IUI1 I.U h.l 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? J) 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. - - .. . .. '\J .. ---- ·-·· ' . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Antonio Mendes, 75 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusã o da Anál is e 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técni ca 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. 

/1 /7 

12/N 
12/05/2011 '-4#.1 WS .Y/JIJCl"'if" .~ /. ./7 _ Página 1 de 2 

Engcnttf'.iro?7,1a;~1 90/11 !lnt~{J;1 
a,r. , " ,.. ' 



_,.'i!J "-'V,,.._ 

o"" ''c-
~· ~ r' ~ •• 
<As· "'t b Í:> 

,ç I !1' 
.R<~:'T"u) ... , 

{J, 
, - ~"'\ ~~ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES "".SS ~ · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.042155/2010. 
LOCALIDADE: Luislândia /UF: MG 
ENTIDADE: Associação da Cidade de Luislândia. 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

!DESPACHO JURÍDICd 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 19 de maio de 2011 . 

~ JUN 1013 1 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 30° - 53000.042155/2010- Local: Luislândia/UF: MG. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: AssociaçãGI 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

f Art. 2°, 11. Estatuto Social, fl. 07. 

\ J 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação, datada de 21/08/2009, devidamente registrada {fls. 14 a 17); Estatuto Social de mesma data, devidamente registrado {fls. 07 a 11). 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 27 a 33 (apoio de entidades); fls. 34 a 36 (apoio individual); fls. 49 a 72 (apoio coletivo). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

~'-" "---fls . 18 (Rádio Cidade FM). 

9. 
--~~~· - . 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos ~~~·?rea d 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade conforme o caso? 

(_j) fl. 18. OBS: localidade de pequeno porte, conforme item 9 do roteiro de análise t cnica.,:/. O JUN 781~ 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é resta~ qualquer modalidé de de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço d dis~~-de canais de televi ão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integr ,__._ eus qoadros de sócios ~ de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 18. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

11 .294.067/0001-00- Situação Cadastral ativa. Deverá alterar o código de descrição de atividade econômica principal, onde consta "Atividades de 
Rádio". 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Jaime Cardoso da Silva 
037.820.216-22 

Zilma Mendes Araújo 
007.932.536-08 

:·~-~. . - . 
·Maria Sirlahe N,oronlia Lop-e~ - ~- -~ - ---- ::.· --- -'· __ ,_. 

- '' . Ó4li.-4?~1 .676:9p , 
-- - __ ,. ·' -: 

19/05/2011 

Mandato: 04 anos (art. 

Cargo 

Presidente 

1" Secretária 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

' -- . : .., .. -- -.. 

Validade: 21/08/2013 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

'2• Secretária 
,. "' . -

. ~- . Si_t -L _·_: _· . > -_ 

RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Charles André de Oliveira 
056.799.036-28 

1° Tesoureiro Sim 
·- ~-- - --------- -

Mailton Pereira de Araújo 
057. 79Ô.586-44 

2° Tesoureiro Sim 
.. "' 

José Artur Vieira de Araújo 
832.514.056-91 Diretor de 

Sim 
Comunicação 

Declarações de fiel cumprimentos - fls. 19; 
provas de maioridade e nacionalidade- fls. 20 a 25; 
relação de associados - não consta; 
declaração de ausência de vínculo- fls. 18; 
comprovante de recolhimento de taxa- fls. 26; 
sede administrativa- fls. 18- Rua José Antônio Mendes, n° 75. 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá sanar as seguintes pendências: 
a) alterações estatutárias; 
b) encaminhar relação de associados; 
c) alterar a descrição de atividade econômica constante de seu CNPJ. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

19/05/2011 

'0.. 

~"r."" 
i), •c 

5? ... :V. 
~ ~~~-~~;6~JJ/X~~""'-- ~·iY'\ .;~'U 

~ ~';;~ . § .. 
,f, • Pedro Luís Barreto Viann oéfl~~"'-' 

• .. • ~\)o ~-- • :"('' - . .. .. ,.,,,..,. (Anahst~~> -~,:~~j~'i-~ 
~ ·-·· - ... 

· ·~ ,.. ~ . •. i : ' .., 

·v 

RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 
.. 

Sim Sirri 
~ . . - -

Sim Sim 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° ..2 8 G ~ /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor: 
JAIME CARDOSO DA SILVA. 
Associação da Cidade de Luislândia. 
Rua José Antônio Mendes, no 75. 
39.336-000 Luislândia/MG. 

Assunto: documentação irregular 

Senhor Representante, 

Brasília, ? 3 de maio de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.042155/2010, na 
localidade de Luislândia!MG, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
constatamos as seguintes irregularidades: 

1) A entidade deixou de encaminhar a documentação relativa ao subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar N° 01/2004, qual seja: Relação contendo o nome de todos os 
associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão 
expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; o{(_ jl 93 

2) Na cópia do CNPJ encaminhada, c . J lO Caii_!PO de Descrição da Atividade 
Econômica Principal, o código: "60.10-1-00 - A ~~ádjp~, o que é próprio de 
empresas comerciais de radiodifusão. Em virtude ~~ó?tmCINPJ da entidade não está 
compatível com a modalidade de radiodifusão pleite ~~~cqm'~o · art JO da Lei 9.612/1998 
faculta apenas às fundações e associações, sem ms lf'ff~fM~DI o ex rcício do serviço de 
radiodifusão comunitária; 0 \"-. p (j tJ ~ 3 

3) O Estatuto Social está em desacor m.a .L~i 9.612 e a orrna Complementar 
01 /2004, que regem o serviço de radiodifusão comunitária,- conforrne exp to abaixo: ot-:·- co .. f,.J@ 

I tt.. 
I 

a) consta do art. 2°, inciso I, que a entidade tem por finalidade a "prestação de ; l-:"""' 
serviços de radio difusão operando em FM (freqüência modulada) de baixa c;,_( k ·-· 
potência", o que dá margem à prestação de outros serviços que não 9 ' · ~ J 
exclusivamente o de radiodifusão comunitária. Informamos que, por força do , J , n ;. 

art. 10°, parágrafo único da Lei 9.612/1998, a requerente, se autorizada, não 
poderá prestar qualquer outro serviço de radiodifusão ou de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura; 

b) falta no capítulo II do Estatuto Social dispositivo que, atendendo ao subi tem 
7 .2.1.1, alínea "b" da Norma Complementar No O 1/2004, assegure expressamente 
o mgresso como associado de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; 

pr- CGRC/DEOC/SCE-MC 



c) não consta dispositivo que assegure expressamente aos associados o direito de 
voz e de voto nas deliberações sobre a vida social, nas instâncias deliberativas 
existentes, conforme dispõe o subitem 7.2.1.1, alínea "c" da Norma 
Complementar N° 01/2004; 

d) não foi inclusa, no capítulo 11 do Estatuto, menção expressa de que pessoas 
jurídicas sem fms lucrativos, sediadas na localidade, terão assegurado seu 
ingresso no quadro social, podendo, inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como ter direito a voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) falta no Estatuto a exigência de que todos os dirigentes sejam brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos e que os mesmos mantenham residência na 
área da comunidade atendida, conforme o subitem 7.2.1 da Norma Complementar 
N° 01/2004, alíneas "h" e "i"; 

g) não consta menção expressa de que a destituição de administradores só poderá \.U 
ser feita em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, nem foi 
indicado o quorum necessário para que tal deliberação possa ocorrer, conforme 
determina o art. 59° da Lei 10.406/2002 (que institui o Código Civil Brasileiro), 
alterada pela Lei 11.127/2005; 

Ressaltamos que caso a entidade promova as alterações em seu estatuto social, 
deverá encaminhar o novo estatuto devidamente averbado junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), a regularização dos itens elencados, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 
o ' I 

t 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr- Proc. No 53000.042155/2010- CGRC/DEOC/SCE-MC 

() 



ASSOCIACAO DA CIDADE DE LUSLANDIA 

A 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
COORDENACAO GERAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO 

M INlSTtRIO C1J1. 8 COM UN!G.ü. C'~E 8 
BRASfLIA · DF 

53000 0317 43/20 1·1-69 

SEPROJDJLOGiCOLOG.t'CGRL.ISPO 

21J(tt:t.2011 ·0~ :34 ~ 

Em atenção ao oficio no 2866/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, processo no 
630UO]f42 720li_J!ncaminha documentação para juntada ao referido programa. 

- ------e--:-;---
-Copia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica· 
- Ata da Reunião Extraordinária da Associaçã ~'-C Púfu:-:- . 
- Relação de Membros da Entidade, e, ~ a. ~.1 .. 
- Estatuto Social. COf:ERE ~ O ('IQ•· · e JUNlOJ3 

~e ~dd ~4 
Jaime Cardoso da Silva 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

of f I 0 6' toftJ/1. ----



• REnita Federal 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qua lquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11 .294.067/0001-00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC~CAODAC~ADEDELU~LAND~ 

TiTULO DO ESTI>BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

94.30-8-00- Ativ idades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DE SCRIÇAo DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURÍD ICA 

399.,9- ASSOCIACAO PRIVADA 

R ANTONIO MENDES 

DATA DE I>BERTURA 

24/09/2009 

\ 

I LOGRADOURO I ~~MERO li COWLEMENTO 

L---------------------------~ 

I 
CEP 

39.336-000 

I 
SITUAÇAo CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
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Em 01 (primeiro) de junho de 2011, às 09:00 horas, reuniu-se a diretoria da 
Associação, da Cidade de Luislândia, à rua José Gonçalves Parrela, n° 496, nesta cidade 
de Luislândia- MG, com a finalidade de discutirem sobre o cancelamento do Estatuto 
desta associação, o qual foi elaborado em 21 de agosto de 2009 e registrado no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, da comarca de Brasília de Minas, no livro 
número "A-08", sob o número de ordem 3.571, por não atender às exigências do 
Ministério das Comunicações, segundo oficio n° 2866/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
encaminhado à Associação no dia 23 de maio de 2011. O Presidente da Associação da 
Cidade de Luislândia, Sr. Jaime Cardoso da Silva, informou à diretoria que havia 
recebido o oficio mencionado acima e fez a leitura do mesmo aos presentes, ressaltando 
que será necessário elaborar um novo estatuto, atendendo às exigências contidas no 
oficio. Logo após, foi elaborado um . novo estatuto, onde houve a participação da 
diretoria da associação. Em seguida o presidente leu o estatuto, que foi aprovado por 
unanimidade pela diretoria da Associação. Não havendo nada mais a ser tratado, eu, 
Zilma Mendes Araújo, 18 Secretária da Associação da Cidade de Luislândia, lavrei esta 
ata, que após lida e se aprovada, será assinada por mim e demais presentes. Luislândia­
MG, 01 de junho de 2011. 
Zilma Mendes Araújo 
Jaime Cardoso da Silva 
Edson Fagner Alves Ribeiro 
Charles André de Oliveira 
Mailton Pereira de Araújo 
Maria Sirlane Noronha Lopes 
José. Artur Vieira de Araújo 
Abércio Rodrigues Silva 
Generoso Aparecido Rosa 
Júlio. César· Gonçalves da Silva 
Bernardo Rodrigues Araújo 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fms a que se destina, que esta cópia confere com a 
original lavrada no livro de atas da Associação da Cidade de Luislândia, às folhas 08v. e 
09. 

Jaime Cardoso da Silva 
Presidente 
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Maria Elza R. c. Xa~tter neta 

G ~ Of Substituta .Maria Elce H. C. ueu~>., ' 
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PROTOCOLO efetuado no livro "A-1 ", sob número 
5.245 às folhas 05 

REGISTRO feito no Livro número "A-09", sob 
número de ordem 3.953, 

Brasília de Minas, 08 de junho de 2011. 

Comarca de Brasília de Minas - Minas Gerais 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Oficia/a: Maria Elza Ribeiro da Cruz Xavier 
Oficia/a Substituta: Maria Elce Ribeiro da Cruz Guedes 
Rua: Josefina Palma, 365, sala 03, bairro Rosário 

Fone/Fax: - 3231-2300 -e.mail: 

ATA AVERBADA à margem do número de Ordem 
3.571 do livro número A-08 na folha 92. 

Brasília de Minas, 08 de junho de 2011. 

. . 
•• it .. '• • 

Comarca de Brasília de Minas - Minas Gerais 
,;, Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Oficia/a: Maria E/za Ribeiro da Cruz Xavier 
Oficia/a Substituta: Maria Elce Ribeiro da Cruz Guedes 

. Rua: Josefina Palma, 365, sala 03, bairro Rosário 
Fone/Fax: (38) 3231-2300 -e.mai/: cart2oj@;yahoo.com.br 

(J 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sr. Jaime Cardoso da Silva, brasileiro, solteiro, funcionário público, residente 
e domiciliado à Rua José Antônio Mendes, n° 75, centro, Luislândia- MG, convida a 
diretoria da Associação da Cidade de Luislândia, para uma reunião extraordinária, que 
será realizada no dia O 1 de junho de 2011, à rua José Gonçalves Parrela, 496, Luislândia 
- MG, às 09:00 horas, para cancelamento do estatuto e elaboração de novo estatuto 
desta associação. 

Luislândia- MG, 23 de maio de 2011 

~ Jaime Cardoso da Silva 
Presidente 

!BN~-Pillil~. -.-..,;-~ 
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RELAÇÃO DE MEMBROS DA ENTIDADE 

A ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, inscrita no CNPJ n° 
11.294.067/0001-00 com sede na Rua José Antônio, 75 -Bairro Centro na Cidade de Luislândia, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 39.336-000, através de sua representante legal, abaixo relaciona 
todos os membros da entidade. 

Jaime Cardoso da Silva, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF: 
037.820.216-22 RG: M.8.984.318 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua José Antônio Mendes, 
N° 75, bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Edson Fagner Alves Ribeiro, brasileiro, comerciante, portador do CPF: 060.213.036-01, 
Residente e domiciliado na Praça do, N° 595, bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Charles André de Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF: 056.799.036-28 
RG: MG. 11.888.382 SSPíMG, Residente e domicíiiado na Rua ·reodoro Pereira, N° 396, bairro: 
Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Mailton Pereira de Araújo, brasileiro, solteiro, produtor rural, portador do CPF: 057.790.586-
44 RG: MG. 11.542.403 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua Claudino Pego, N° 693 , bairro: 
Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Zilma Mendes Araújo, brasileira, casada, funcionaria pública, portadora do CPF: 007.932.536-
08 RG: M.8.279.191 SSP/MG, Residente e domiciliada na Rua F, N° 261, bairro: Centro, 
Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Maria Sirlane Noronha Lopes, brasileira, casada, comerciante, portad ::HNl,oGP.fi 04i.~1,676-

90 RG: MG-10.688.356 SSP/MG, Residente e domiciliada na Rua Clau i~~f' bai o: 
Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. ~ cnc O m•' . 

José Artur Vieira de Araújo, brasileiro, casado, comerciante, portad r 
RG: M.7.491.092 SSP/MG, Residente e domiciliado na Praça da Mat.--...:­
Luislândia, estado de Minas Gerais. 

2 U JUN 1813 
PF: 838.514.05 .91 

Abercio Rodrigues Silva, brasileiro, desquitado, técnico em eletrônica, portador do CPF: 
727.102.686-04 RG: M.3.706.111 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua Lindolfo Gonçalves, 
No 545, bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 
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~~k ~ ~ 
Sergio Henrique Pereira Cunha, brasileiro, casado, policial militar, portador do CPF: 702.771. ~ _ r;?J.o; 

20 RG: M.6.907.137 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua Lindolfo Gonçalves: N° 535, 
Bairro: Centro, Luislandia, estado de Minas Gerais. 

Generoso Aparecido Rosa, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF: 849.707.586. -20 
RG- M.7.418.754 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua José Inácio: N° 256, Bairro: Centro, 
Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Julio Cesar Gonçalves da Silva, brasileiro, casado, funcionário publico, portador do CPF: 
046.124.646-55 RG - MG 11.888.399, Residente e domiciliado na Rua Claudino Pego N° 569, 
Bairro: Centro, Luislandia, estado de Minas Gerais. 

Bernardo Rodrigues Araújo, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF: 092.663.576-00 
RG - MG 16.222.437 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua José Gonçalves Parrela N° 67, 
Bairro: Centro, Luislandia, estado de Minas Gerais. 

Luislândia, O 1 de Junho de 2011. 

~--==~~"""'=~d4"""'-'-< """",ú~lz'-'6{<6--­
Jaime Cardoso da Silva 

Presidente 
CPF: 037.820.216-22 ·, 

J 
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Maria El.z.a R c. Xavier Oficiala 

Maria E!ce H . c. Gued~ Of. Substituta 

COMARCA DE BRASÍllA DE MtNAS • MG 

(ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLANDIA ) 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. I o - ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLANDIA , doravante denominada ACL, é uma 
entidade civil d~ direito p!!vado, se.m fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gs<_stão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representalltes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de LUISLÂNDIA, Estado MINAS GERAIS, com sede, na Rua ANTÔNIO MENDES, 
75:: BAIRRO CENTgO. 

Parágrafo Único- A ACL ,utilizará como denominação fantasia RÁDIO CIDADE FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA tem por objetivo EXECUTAR 
) SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das .finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
_}) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na co 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e d 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação polít\ta, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados~ :~ -~ 

" ~.. a 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmiJa~ i 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relati~as if 
aos fatos noticiados; f :; ~ , 

t 7. ~ ! ,. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisq~r ê :q :'! 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestw~~' ~ ~ ~ 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação J?~~à ~'' E ~J 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. l · ~' " 

J ~D~o~,!tfu :. o:.~~ ~[va L'.~-~·~"·'':~ 7··~~~-,·~··--:.~,~:.:··:·,.~-~,.:,.,..:~'J.,;.~:,.,; 
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DOCUMENTOS E PESSOAS JUR!DICAS 

Maria Elza R. c . .Xa"fier Of.lcia!a 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a ---~ 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros ·~;- ~ .... ..., 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes/o ~· f?f ~ 

niL t - e:,IO \. 
~· I Ql 

11 - DOS ASSOCIADOS ~~~ ~ 0(l 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido \,') S - ~ 
formulário .P-JÓprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde . 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposíÇões deste Estatuto. <.c ~L 
Art. 6° - A ACL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por qualquer membro da sociedade. 

-) III -Honorários -formados por convite ou indicação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. / c 
/(_) v 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde q/c<ue _ 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. _ {. (L 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. c t·L 

• , ..._. .. · ~· ·'~--.N.~~ .,._ h~·. "(:,o'IV'' I \ W,• .;. .. }II, I·•'C.,..,. . .;...._ , 

/:. f.l. '' ; ·:r~ i .• ~ -~ ~ { ' / (~ )-., \ ~ 

) Art. 10 - São orgãos da ACL : 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinari~ente · da · · por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quint9/ dos a.Ssociados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gerãl. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração -~statutária será exigido o voto concorde de dais terços dQ.ê__ 
p~J.lte_s_ à AssemDlei.ã--espeaalmente convocada parª ess~ fim,n não podendo ela deliberar, em , : 
primeira co~Ção7"sem a maioriã .. absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nai C 1 L 
convocações seguintes. / 'C::; 

JOSÉ A~NOBRE 
ADVOGAO O - -OAB / MG 4 8 . o -4 2 

J~_rw _____ _ 
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' · Mariói Elza R. c. Xa\fier Ond ala ~\L ({" %. {Jo~ · ~ 
Maria EtceH. C. Guedes Of. Suhstituta ~·. R·" cn .D ~-f-~-~·'1\J 

COMARCA,BE BRP.$1LIA DE MINAS· M_G . , . . . "\)0 .• \ _.;;,~ . \ · -~~ 
§2° - A convocaçao devera ser telta com antecedenc1a m1ruma de oito d1as, atravéSi dê" edital dtf~~ 

comunicado afixado na sede da ACL e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 -A Diretoria da ACL órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral1 

um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato d~-º~~-?.~ permitida a reele~··r· 

§ 1 o - A Diretoria da ACL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comun-iàade«...-':'"'4.''''"'""· 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes al;~;g)re ~ · 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especia).6 \; L_ . ., . ~ ~;, ~ 1 : 

Art. 13 - São atribuições: · ~ ~: :~ , ~ 
I ) Da Diretoria: ~ :::: " ~ J -
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da ~ ~ , i '-.:1 É-~ 
b) Convocar as reuniões e Asse~bl~ias Ger~is; i :~ ; ~ -~ ~~ 
c) Representar a ACL em atos pubhcos ou mternos. i; ~ ,,: ~ 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACL . ~ :: ·~; :~: ~2, ·t; 
e) A~r~sentar. relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço . ·7' ~e: >; 1 

\ ~ 
Atividades, ~ · ,..--~·~· .. -·~······-- -

) ) f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. i ~:: ., 
1 
::t·~'''::~:"'' 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a co munida entieiaeies e~. \ ·~ ~.; ~·~ .. i ::; . 'itj 

h) Cri~ e instalar serviços e Departamentos para a realizaç ~~rrento das finalidades ·da-~.,.., .. W ... "'~~~ .. ~-
entidade; C()d=ERE C(l6 O rY"~ . · 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus s bre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

~O JUN 1013 

a) Ao Diretor Geral compete: / epresentar a ACL, passi · tiva; judicial e xtrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
fmanceira da ACL secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem como todos ~umentos relativos a tesouraria e secretaria, 

EDO NOBR~ . ~ 
Jat . o_ .. ·-·-~- ~['Va ADlOGA ., Oldi/ MG 48 . 0-4 ?. ~,. ....... _.. .r.':'?~.,..:---
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DOCUMç:NTOS E P.ESSOAS JURlDICAS 
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Maria EtceR c. Gued~ Of. Substituta '<.J.s,J ;· ·! .f.!!f~oo l ENl; 

. . . COMARCA DE BAASILIA DE MtNAS •. MG . ..... _.&f. 
dmgir e s pervisiOnar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escritur~~-~,.., 
do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

) devendo peri0dicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
- bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

. expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um d 'cimo de 
associados aptos a votar. · 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

,~Yfn.I_~LJ.)t;o.llll'l!ltit~ .. l.!. .... 

§2° - A diret~ria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo cohDa:~ ~ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 4n1o t ~ : 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decig[ti'a ·;j ~' · 

j ·'·· ... I 
no início da AG. . i~-; -~ ~ · 

~ ·~ ~ ~~~ 

) _) V - DA PROGRAMAÇÃO .. .,. . .. .. f ~ ã ~ fi S' 
Art. 16- A programação da emissora, deverá respeitar todos os prin ~~~ dispo t~ ga r, - ! .~ ~ 

C()fiRE CC. 0 (YW . . t · ·; ~ •·· .::;, ' legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. · · Conu~: · ! ~- -~ , -~ . ·~ ~ ~ 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a form ção qe rçf}.ys~ ... excetu da) .ft's ~ ~ :~ ' i I 
situaçõ~s de g~e~a~ calamid~de pública, e~idemias e ~ transm~ss es ~IS;pg~3dos ~d~res;;~~~ ~~:~:·:·7,.:~~~ · 
Executivo, Judiciano e Legislativo, defirudas em leis . Tambem sera vedada a ces ao ~ ou .. , :: ;; . u.1 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunit · ou de horários e ~ua;+; - · 1 0 -"/: 

'• ......... ~~~~-t;r-P.-::' \"7~""~1:11"t· 

programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACL será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, · 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de · 
seu quadro diretivo será remunerado. /Ú;;/~ 

JOS~L~;~DO NOBRE 
ADVO GA DO .., Oi.l.l / MG _. 8 . O 4 2 
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VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ACL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de JUNHO e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

~-i ,, 
o 
~ 
:], 

. .. , ~ :;:; .: l/d : 

LUISLÂNDIA, 01 de JUNHO de 2011. 

~~·--=i200<..._,_,C/:V-i=:'-!-'~~'ctb~~- ~CÚ!t_~__,k~d"'-"n"4---Z­
Jaime Cardoso da Silva 
CPF: 037.820.216-22 

Presidente 

.:t~ 
EDO NOBRS · 

4" IH~ 

CART6fiiÕ DE ~EGISTR00A~~U~~y~~; E 
OOCUM~NTOb E P-ESS r= 

Mari~ Elz.Gl R. C. Xavier Qfi(;'Jala 

r.-traria E~ ·H. c . Guedes Of. Substituta 

COMARCA BE BRASlLIA DE MINAS • MG 
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Declaro, para os devidos fins a que se dest' . 
com o livro de atas da Associação da Cidade d L 1~~~ q~e estas Informações conferem 
10v., 11, 11v., 12, 12v., 13, 13v., 14 e 14v. e Uls andia, lavradas às folhas 09v., 10, 

· PROTOCOLO efetuado no livro "A-I", sob número 

5.246 às folhas 05 

REGISTRO feito no Livro número "A-09", sob 
número de ordem 3.954. 

Brasília de Minas, 08 de junho de 2011. 

SUd.w, ~ @}m '@"{j' §i/5'auk»o 
o;~i.d} ___ _ 

Comarca de Brasília de Minas- Minas Gerais 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Oficia/a: Maria Elza Ribeiro da Cruz Xavier 
Oficia/a Substituta: Maria Elce Ribeiro da Cruz Guedes 
Rua: Josefina Palma, 365, sala 03, bairro Rosário 

Fone/Fax: (3 -3231-2300 -e.mail: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOSJURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU ,~;1 1 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusi'lo Comunitária, -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades eçí.J..!Cativas, artfsticas, culturais e 

) informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da fam(/ia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamE2ntam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. ~ Utilizo-me do presente para solicitEJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 

) 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 {cinco) anos do 
loca l de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p o quii\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão ~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El tr1ônica, ez que apenas será co '80-.. fOO'dar 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. ~ PCaif~ -:: .. : .~ .. 

~ ·:·. · 

· ras ia,27deset ~-;;_· . . 

..... ... 

• • J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · ~ . 1~ 1 11 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades e9.!Jcativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamE2ntam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. ~ Utilizo-me do presente para solicitCJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 {cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe.t quii\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço qe radiodif r~ão T~~unitári I em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídic!Js de Comunicaç. o El trlônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ào feito após a ad ção a medid sugeridas. 

' .. • t 
,. 

').· ·."t> ... 

. ·:.c· ' ras! ia, 27 de : etembro de ~~7,0· 

t <1 ~_; _ _..,) -'\.- 15. :::=- --':"': . 

DA1· lct EREIRA OH F ' f\LÇO--:..--- .~----
Adv, gado da ynião , 

Coordena.d.or:--Geraf de ssuJos jurídicals de Comunicação Eletrônica 
: . .... ., ., \ o 

Esplanada dos Ministérios, ~loco ''f"- sala 92~- CEP 70,044-900 Brasília- DF 
Telefones: (51} 3311-5535/33lr624B \.Fax: (éil} 3rll-6602 Em~ i!: _conJur@mc.gov.br 

f f J 

. .• 
\ 

o 

I 
f 

j 



) 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel -Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.042155/2010, de interesse da Associação 
da Cidade de Luislândia, na localidade de Luislândia I MG, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONWR-MC/AGU, anexada à folha 91 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada (Código: 
MG20080544, Relatório n° 0669/2008/ER04FT) em que consta o nome fantasia da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

II. Não obstante o relatório supracitado, a entidade, por ocasião da vistoria, não 
foi autuada, não havendo sanção administrativa. Desta forma, deve-se solicitar à entidade 
certidões relativas a feitos criminais dos dirigentes associativos dos últimos 05 (cinco) anos do 
local de residência dos mesmos, para regular prosseguimento da análise 

pr/CGRC 

Brasília, 04 de julho de 2011. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

1etiro L~<ís 1larreto Yíamw :/Wcna 
Siape n. c 1787955 

A.~üsta T écnico-Mministratillo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, 11. Estatuto Social, fl. 07. 

' ")4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação, datada de 21/08/2009, devidamente registrada (fls. 14 a 17); 
b) Estatuto Social, datado de 21 /08/2009,devidamente registrado (fls. 07 a 11 ); 
c) Ata de Alteração Estatutária , datada de 01/06/2011, devidamente registarda (fls. 81 ); 
d) Estatuto Social alterado datado de 01/06/2011, devidamente reqistrado (fls. 85 a 90). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls . 27 a 33 (apoio de entidades); fls. 34 a 36 (apoio individual); fls. 49 a 72 (apoio coletivo). 

8 . Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fls. 18 (Rádio Cidade FM). 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi . 18. OBS: localidade de pequeno porte, conforme item 9 do roteiro de análise técnica. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comu nitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóc~e .. · Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade d_etentora de outorga ~ ~~~l.\tllk , . ':. ··-
de qualquer dos serviços mencionados? , ilt1lilrio ~ :::. .. : 

- _lVI • .. 

fi. 18. ""-""t.ru: L.U o m··. 
11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fls. 80) 
Número de Inscrição: 11 .294.067/0001-00 
Situação Cadastral: ativa 
Atividades Econômicas e Natureza Jurídica compatíveis com o serviço pleiteado. 
OBS: O CNPJ oriqinal teve sua atividade econômica alterada a pedido deste ministério. 

., ft 11 

~"untUIJ 
Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. Validade: 21/08/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Jaime Cardoso da Silva 
037.820.216-22 

Presidente Sim Sim Sim 
--- -- ·-- -- --- -- · - --

060.213.036-01 . _' ' 
Vic~ Presidente . Sim · Sim ~- Sim Çdsón Fa:gner Alves 'Rib~iro 

- - - c· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 O Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Zilma Mendes Araújo 
007.932.536-08 

1 • Secretária Sim Sim Sim 

Maria Sirlane Noronha Lopes 
045.421.676-90 

2" Secretária Sim Sim Sim 
-

Charles André de Oliveira 
056.799.036-28 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Mailton Pereira de Araújo 
057.790.586-44 

2° Tesoureiro Sim Sim Sim 

José Artur Vieira de Araújo 
832.514.056-91 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Comunicação 

a)Declarações de fiel cumprimentos- fls. 19; 
b) provas de maioridade e nacionalidade- fls. 20 a 25; 
c) relação de associados- 83 e 84; 
d) declaração de ausência de vínculo- fls. 18; 
e) comprovante de recolhimento de taxa- fls. 26; 
f) sede administrativa- fls. 18- Rua José Antõnio Mendes, n° 75. 
g) Certidões de Feito Criminal: ainda não solicitadas. 
h) Despachos de consulta ao sistema de fiscalização da Anatel: fls. 92. 

13. I Conclusão da Análise 

O novo estatuto social trouxe alterações na estrutura do quadro diretivo, que deixa de ser composto pelos cargos elencados no quadro acima, 
passando a ser constituí~implesmente de um Dir. Geral, um Dir. Administrativo e um Dir. de Operações. No entanto, a Ata de Assembléia Geral 
de 01/06/2011, que delibe tais alterações, não providenciou a adequação dos cargos da atual diretoria àqueles dispostos no novo estatuto. Dessa 
maneira, deverá a entidade escolher qual das duas estruturas de cargos diretivos melhor lhe convém, ajustando, seja os ar! 12 e 13, inciso 11 do 
estatuto social, seja a composição da atual diretoria, de forma a eliminar a inconsistência existente entre os dois. 

Cumpre observar que, consultando o Sistema de Fiscalização RADAR da Anatel, verificou-se a existência de uma rádio clandestina operando com 
mesma denominação de fantasia (Rádio Cidade FM) na localidade. Todos os demais dados. constantes do sistema de fiscalização divergiram das 
informações constantes do processo. Na ocasião da vistoria, a dita rádio não foi autuada, não existindo punibil~e contra ela. 
. pMM-·'i c 

E o relatório. 
À consideração superior 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

•. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-6177 . 

Oficio no 3 0 O 3 120111CGRCIDEOCISCE-MC 

Ao Senhor 
JAIME CARDOSO DA SILVA 
Representante Legal da Associação da Cidade de Luislândia 
Rua José Antônio Mendes, no 75 
39.336-000 Luislândia- MG 

Brasília, j de~fku de 2011. 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.04215512010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.042155/2010, na 
localidade de Luislândia I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

I. O novo estatuto social encaminhado, datado de 0110612011, trouxe 
alterações na estrutma do quadro diretivo da entidade, que deixa de ser composto por presidente, 
vice-presidente, 1 o e 2° secretários, 1 o e 2° tesomeiros e diretor de comunicações; para ser 
composto apenas por Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações, conforme se 
depreende da leitura do art. 12 e 13, inciso II do atual estatuto. 

crlll••· j'\ •'llll •· . .., ... 
~nYr.yv ~ . ·"' ··.;.-

II. No entanto, a Ata de Assembléia Geral qu ~Sfp f~teraÇ es, datada 
de 0110612011, não se ocupou de adequar a composição da a ~r~8ln.ovos argos que 
acabara de instituir, quando aprovou o novo estatuto social da e tidadf O ~13 

III. Desta forma, visando sanar a inconsistê ia entre os cargos p evistos no 
Estatuto Social de 0110612011 e os da diretoria eleita na Ata d ação,. datada de 110812009, 
solicitamos que a entidade escolha uma das duas estrutmas administrativas, de acor o com sua 
conveniência, providenciando alteração, seja nos arts. 12 e 13, inciso II do Estatuto Social, seja 
na composição da atual diretoria, apresentando, conforme o caso, a documentação listada abaixo: 

a. Caso opte pela estrutura de cargos disposta no art. 12 do atual estatuto, 
deverá apresentar Ata de Assembléia Geral, convocada para alterar a composição de seu quadro 
diretivo, devidamente registrada, constando a eleição de um Diretor Geral, de um Diretor 
Administrativo e de um Diretor de Operações; 

CGRC 



b. Caso opte pela estrutura de cargos formada por presidente, vice­
presidente, 1° e 2° secretários, 1° e 2° tesoureiros e diretor de comunicações, deverá encaminhar 
cópia do estatuto social, devidamente alterado em seu art. 12, constando os cargos diretivos 
eleitos em 21/08/2009. Ressaltamos que o art. 13, inciso li traz, em suas alíneas, as competências 
de cada diretor e, conseqüentemente, também deverá ser adequado à composição do quadro 
diretivo desejado. 

IV. Alterações estatutárias devem ser devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento . de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

.~ '~ . . ... 
ft .• 

OCTAVI APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

l 
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ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

( ui lân.dia-M .. , 22/07/2011 

A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

M IN18T~RJC! [)A 8 COM Ut·IIO.U. Ç~H 
BRASILIA. DF 

53000 038552/20 •11-18 

LL 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO SEPROJDILOOlC~~O~~~l.ISPO 
27;1.);rt20ii-1715 ~ 

--·-·· .... _, .. ----- ·1.::::::::--, 
.·· ·' ~' 

Em atenÇ~o ao oficio n° 3903/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, processo 
:t:if..r~3.0QJi'7042í5'5Z2ü.LO encàminha documentos para juntada ao referido programa. 

I 
! 

/ 

-Ata da reunião Extraordinária da Associação; 
-Copia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
-Relação da Nova Diretoria; 
-Xerox Documentos dos Novos Membros da Associação; 

Diretor Geral 

n/~~~; · 
. . a eor.. .. 

CONFERE C(~; o ,y,,; . . 

l~H 1013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

04 1 oJ t?fo!/. ----- -
\1' 
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Em 14 ( quatorze ) de julho de 2011 Às 09:00 horas , reuniu-se a diretoria da 
Associação da cidade de luislândia, à rua José Gonçalves Parrela, n° 496, nesta cidade 
de luislândia- MG, com a fmalidade de discutir sobre o comunicado do Ministério da 
Comunicações , segundo oficio n° 3903/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC,encaminhado à 
Associação no dia 05 de julho de 201l.Sr Romildo Francisco de Souza foi designado 
para lavrar esta ata. O Presidente da Associação da cidade de Luislândia , Sr. Jaime 
Cardoso da Silva , informou à diretoria que havia recebido o oficio mencionado acima e 
fez a leitura do mesmo aos presentes , ressaltando que no novo estatuto social registrado 
no livro número "A-09", sob o número de ordem 3.954.do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, da Comarca de Brasília de Minas.efetuará alterações na estrutura 
do quadro diretivo da entidade, que deixa de ser composto por presidente, vice­
presidente , 1 o e 2° secretários , 1° e 2° tesoureiros e diretor de comunicações; para ser 
composto apenas por Diretor Geral , Diretor Administrativo e Diretor de Operações 
,conforme se depreende da leitura do art. 12 e 13 , inciso li do atual estatuto.Após as 
explicações feitas pelo Sr Jaime Cardoso da Silva os presentes aprovaram por 
unanimidade as alterações acima especificadas. Em · d foi feita a eleição para os 
cargos acima mencionados, sendo eleitos para iretor Geral Jaim ilva· 

1re or dministrativü) Romildo Francisco de Souza, ITefor de O era ões: Edinaldo 
1 v~ . E =uar ~ ; onse o omurutáno; Z1 a en es Araújo~ Edson Fagner Alves 

~~~eÍro, Charles André de Oliveira, Mailton Pereira de Araújo, Maria Sirlane Noronha 
Lopes. Logo após, foram empossados para mandato de 04 (quatro) anos , podendo ser 
reeleitos por igual período. Não havendo mais nada a ser tratado, eu Romildo Francisco 
de Souza , Diretor Administrativo da Associação da Cidade de Luislândia, lavrei esta 
ata que após lida e se aprovada , será assinada por mim e demais presentes. Luislandia­
MG, 14 de julho de 2011. 

) 
PJaime Cardoso da Silva: brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF 

037.820.216-22 e RG M.8.984.318 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua José 
Arltonio Mendes, n° 75, bairro Centro, Luislândia/MG; 

~ido tftàlOCj{)CQ ~ 'Sc::Vôcz 
Rornildo Francisco de Souza: brasileiro, solteiro, profe 
092.449.496-44 e RG MG-15.817.760 SSP/MG, resident 
Claudino Pego, n° 128, bairro Centro, Luislândia!MG. 

~~~ - .2tfUNl013 ~~···~ 
Edinaldo Silva Eduardo: brasileiro, solteiro, estudante, portador o CPF: 109.625. 16-~ :·~ S' 
00 e RG MG-17.809.234 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Zezé botelho n° 502, ~ :: :. 
bairro Centro, Luislândia/MG. 

cARTóRio oE REGlsTRo o"E TI-TuCõs !C 
DOCUMENTOS E PESSOA$ JURIDICAS 

Maria Elza R. C. Xavier Of!ciala 

Maria Elce R<. C. Guéd~s Of. Substituta 

COMARCA DE BRASillA DE MINAS - Mt3 
•• ;o...-........ .. P'"': ·.· ··r::-'"!;" ~··-; .... ....,. . ~· · ..... · · ·~·· •• 
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Zilma Mendes Araújo 
Edson Fagner Alves Ribeiro 
Charles André de Oliveira 
Mailton Pereira de Araújo 
Maria Sirlane Noronha Lopes 
José Artur Vieira de Araújo 
Abércio Rodrigues Silva 
Generoso Aparecido Rosa 
Júlio César Gonçalves da Silva 
Bernardo Rodrigues Araújo 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins a que se destina, que esta cópia confere com a original 
lavrada no livro de atas da Associação da Cidade de Luislândia, às folhas, 15,15V,l6. 

Diretor Geral 

CARTÓRIOOE REGlSTRO DE TíTULOS E 
DOCUM,ENTOS E PESSOAS JURID!CAS . 

Maria Elza R. Ç. Xavier Ofldata 

Maria Elce R C. Gued~s Of. Substituta 

COMARCA DE BRASfUA DE M INAS - MG ____ .., __ , ----



PROTOCOLO efetuado no livro "A-1", sob número 
5.283, às folhas 05 verso. 

AVERBAÇÃO registrada à margem da transcrição 
de número 3.570 no livro número A-08 e arquivada na pas­
ta própria. 

Brasília de Minas, 20 de julho de 2011. 
. 

~ C(ó?~· '@~ ~ 
OF LA 

'· 

Comarca de Brasília de Minas - Minas Gerais 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

Oficia/a: Bel". Maria Elza Ribeiro da Cruz Xavier · 
Oficia/a Substituta: Maria Elce Ribeiro da Cruz Guedes 

Rua: Josefina Palma, 365, sala 03, bairro Rosário 
Fone/Fax: (38)- 3231-2300-e.mail-cart2oj@yahoo.com.br 

o 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
,. , m 

• -~ I rí.J . ~·· · ~) 
F' ~ ' . . .... ,. , .. . ;~ '"','. 

O Sr. Janne Cardoso da Silva, brasllerro, solterro, funcwnano pubhco, residente e-&· · ~D 
domiciliado à Ru~ J?sé Ant?nio Mende.s, "no ?5, centro, Luisl~dia-MG, ~o~'7da os'~~brica rf-.- · ~, 
menbros da Associaçao da Cidade de Lmslandia, para uma reurnao extraordmana, que · <?1j, --r--;0 
será realizada no dia 14 de julho de 2011, à rua José Gonçalves Parrela, 496, Luislândia- · - ~ 
MG, às 09:00 horas, para alterações na estrutura no quadro diretivo da entidade. 

Luislândia-MG, 06 de julho de 2011 

.,.,flá=· 4"'k11l:c.L.. l..l.(;.t___,~=:.~~,___dcr.~~k=-' C6~' '-'-<J"""'----

r.? Jaime Cardoso da Silva 
Presidente 

CARTÓHIOOE REGiSTRO SE TITULOS,. 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIOICAS 

Maria Elza R. C. Xavier Oiiciata 

Maria Elce R.. C. Gued~s Of. Substituta ! 
COMARCA DE BRASILIA DE MINAS - MG 1. 



ExmaSra. 
Maria Elza Ribeiro Cruz Xavier 
Oficiala do Registro de Pessoas Jurídicas 

Nesta 

A Associação da Cidade de Luislândia, através de seu Diretor Geral, Sr. Jaime 
Cardoso da Silva, Brasileiro, solteiro, residente à rua José Antônio Mendes, 75, 

) município de Luislândia-MG, CPF 037.820.216-22, vem requerer de vossa Senhoria 
averbação da ata da reunião extraordinária da Associação da Cidade de Luislândia. 
Convocada para alterações na estrutura no quadro diretivo da entidade, lavrada às 
folhas,15, 15V, 16. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Luislândia- MG, 15 de julho de 2011 

) 
~~~~4 

Jaime Cardoso da Silva 
Diretor Geral · 

~H1013 

- · 
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PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N" 236901 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

ROMILDO FRANCISCO DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 

092.449.496-44, 

N A O A C O N S T A ~~a Federal e 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais.~---~ -~ 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) vál ida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 16h29, 19/07/2011. !e{V~~"" 
~-Cclllu : COPfl~E cca. o r:, .. Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 ~Bairro Santo Agostinho , CEP: 30170-001 , Belo Horizonte-MG. 

Fone: ( 31 ) 2129-6502. e-Mail: nucju .mg@trfl.jus.br t JUN 1013 

c com.v/J. . 
~· ~ 

o. fls./al.. :ilc~ "i:: . ,) 
- Q) (T) 
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PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais , Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 236897 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 
v \) 

EDNALDO SILVA EDUARDO, ou vinculado ao CPF: 109.625.316-00, 

N A O A C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 16h27, 19/07/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: ( 31 ) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

~UNZB13 
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RELAÇÃO DE MANBROS DA ENTIDADE 

A ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, inscrita no 
CNPJ n° 11.294.067/0001-00 com sede na Rua José Antônio Mendes, 75 -Bairro 
Centro na Cidade de Luislândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 39.336-000, através de 

· seu representante legal, abaixo relaciona todos os membros da entidade. 

Jaime Cardoso da Silva, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF: 
037.820.216.22 RG:M.8.984.318 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua José 
Antônio Mendes, N° 75, Bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Romildo Francisco de Souza: brasileiro, solteiro, professor, portador do 
CPF:092.449.496-44 RG: MG-15.817.760 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua 
Claudino Pego, n° 128, bairro Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Edinaldo Silva Eduardo: brasileiro, solteiro, estudante, portador do CPF: 109.625.316-
00 RG MG- 17.809.234 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua Zezé Botelho n° 
502, bairro Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Edson Fagner Alves Ribeiro, solteiro, comerciante, portador do CPF: 060.213 .036-01 , 
Residente e domiciliado na Praça do Comércio, N° 595, bairro: Centro Luislândia, 
estado de Minas Gerais. 

Charles André de Oliveira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF: 
056.799.036-28 RG: MG.11.888 .382 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua 
Teodoro Pereira, N° 396, bairro: Centro Luislândia, estado de Minas Gera· ~": ~ -_,..._-·· .. 

.;.f~~ ,, . 

Mailton Pereira de Araújo, brasileiro, produtor rural, solteiro, po 
057.790.586-44 RG: 11.542.403 SSP/MG, Residente e domiciliado n 
Pego N° 693, bairro : Centro Luislândia, estado Minas Gerais. 

~-·-- .· ·· . CC»ru.E ~- .. 
ador do ~:@: m•r · · · 

Rua~13 

: .. ·:-:·· 

Zilma Mendes Araújo, brasileira, casada, funcionaria pública, portadora do 
CPF:007.932.536-08 RG: M.8.279.191 SSP/MG, Residente e domiciliada na Rua F, N° 
261, bairro : Cidade Nova, Luislândia, estado Minas Gerais. 

Maria Sirlane Noronha Lopes, brasileira, casada, professora, portadora do CPF: 
045.421.676-90 RG: MG-10.688.356 SSP/MG, Residente e domiciliada na Rua 
Claudino Pego, N° 612, bairro Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais . 



)_) 

rorr~% d:\•J! Qj_ %! 
José Artur Vieira de Araújo, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF:~~);:,:,,~: 

838.514.052-91 RG: M.7.491.092 SSP/MG, Residente e domiciliado na Praça da ~ __ ~tr') 
Matriz, N° 351, bairro: Centro, Luislândia, estado Minas Gerais. 

Abércio Rodrigues Silva, brasileiro, desquitado, técnico em eletrônica, portador do 
CPF: 727.102.686-04 RG: M.3.706.111 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua 
Lindolfo Gonçalves, N° 545 , bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Generoso Aparecido Rosa, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF: 
849.707.586-20 RG: M-7.418.754 SSP/MG,Residente e domiciliada na Rua José 
Inácio: N° 256, bairro: Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Julio César Gonçalves da Silva, brasileiro, casado, funcionário publico, portador do 
CPF: 046.124.646-55 RG: MG-11.888.399, Residente e domiciliado na Rua Claudino 
Pego N° 569, bairro: Centro, Luislândia, estado Minas Gerais . 

Bernardo Rodrigues Araújo, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do CPF: 
092.663.576-00 RG: MG- 16.222.437 SSP/MG, Residente e domiciliado na Rua José 
Gonçalves Parrela N° 67, bairro : Centro, Luislândia, estado de Minas Gerais. 

Luislândia, 20 de julho de 2011. 

Diretor Geral 
CPF: 037.820.216-22 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/U F: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, 11. Estatuto Social, fi. 07. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação, datada de 21/08/2009, devidamente registrada (fls. 14 a 17); 
b) Estatuto Social, datado de 21/08/2009,devidamente registrado (fls. 07 a 11); 
c) Ata de Alteração Estatutária, datada de 01/06/2011, devidamente registarda (fls. 81 ); 
d) Estatuto Social alterado, datado de 01/06/2011 , devidamente registrado (fls. 85 a 90); 
e) Ata de alteração da diretoria datada de 14/07/2011 devidamente reQistrada (fls. 96 a 97) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loca lidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

fls . 27 a 33 (apoio de entidades); fls. 34 a 36 (apoio individual); fls, 49 a 72 (apoi9 coletivo). 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for ci 'caso, a 'denoníiri'aÇão· de fãntasia da entidade? Sim 
~ ,i. 

fls. 18 (Rádio Cidade FM). 
. ~~· ·: . .. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 18. OBS: local idade de pequeno porte, conforme item 9 do roteiro de análise técnica. r::::w•··~ - .. ' 
~;;~ ~- ' . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo ~;. Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de ~~ 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sé ios e de Sin 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga paraa ~~~N llf3 de qualquer dos serviços mencionados? 

fi. 18. J 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? . Si j n 

(fls. 80) Número de Inscrição: 11.294.067/0001-00; Situação Cadastral: ativa; Atividades Econõrnicas e Natureza Jurídica compatíveis com o serviço 
I pleiteado. OBS: O CNPJ oriQinal teve sua atividade econômica alterada a pedido deste ministério. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. Validade: 21/08/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Jaime Cardoso da Silva 
037.820.216-22 

Presidente Sim Sim Sim 

.. - :--- - '·.•.:· . -. ·: ~ -. 
0!.)2 .44 .. 9:496-«-

-. ... 
o - ' 

- .. - ·- --
" Diretor '· Ro~ildq Fráncisco de Sóuz a 

A9!nin[gfativo 
Sim -- -· Sim Nã o - . . ·- <.. · ...... -~ • -. ,. _,. -~"" .. ;,_ . ' - .. - :· .c-.• . ' 

a)Declarações de fiel cumprimentos- fls. 19; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Ednaldo Silva Eduardo 
109.625.316-00 Diretor de 

Sim Sim Não 
Operações 

b) provas de ma1ondade e nacionalidade- fls. 23, 104 e 1 05; 
c) relação de associados - 83 e 84; 
d) declaração de ausência de vinculo -fls. 18; 
e) comprovante de recolhimento de taxa- fls. 26; 
f) sede administrativa- fls. 18- Rua José Antônio Mendes, n• 75. 
g) Certidões de Feito Criminal: 39, 100 e 101. ..r\ 
rh~)~D~e~srpa~c~h~o~s~d~e~c~o~ns~u~lt=a~a~o~s~is~te~m~a~d~e~fi~sc~a~li=za~ç~ã~o~d~a~A~n~a=te~l:~fl~s~·~92=·----------------------------------------------------, ·~ ) 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade adequou os cargos ao novo estatuto. Resta encaminhar as declarações de fiel cumprimento, de residência e de não participação em 
outras entidade$:!etentoras de outorg~relativas aos diretores administrativo e de operações. 

Deverão ainda ser encaminhadas as seguintes certidões criminais: 
a) certidão federal e estadual do representante legal (obs: a certidão estadual já encaminhada está com o n• do CPF incorreto); 
b) certidões estaduais dos diretores administrativo e de operações. 

É o relatório 
À consideração superior 

,. 
'-.. 

08/08/2011 

· l .• 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

:Ptlfre Luís ~arrcto 'Vianna ~ocÁil 
Siape n.• HB7D~.& . 

AAalis1a ncnico-AdmmlstratiliO 

RadCom Página 2 de 2 

o 



L .J 

:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no y h5 b 12011 1CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, // de O f de 2011. 

Ao Senhor 
JAIME CARDOSO DA SILVA 
Representante Legal da Associação da Cidade de Luislândia 
Rua José Antônio Mendes, n° 75 
39.336-000 Luislândia- MG 

Assunto : Solicitação de Documentação I Processo no 53000.042155/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04215512010, na 
localidade de Luislândia I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço. de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Declaração, assinada pelos Srs. Romildo 
Silva Eduardo, comprometendo-se ao fiel cumprimef;~~IPt]:ri' 

de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "i", da Norma ~<iH~wttrw.~ 

Il. Declaração, assinada pelo repre entante legal, de que 
Francisco de Souza e Ednaldo Silva Eduardo reside n~4:tJUH~:ffl.unid 
estação, conforme o caso, de acordo com ao subite 7.1,~ea "h", da N 
0112004. C! I" ~ :- ' - I() q 

cidas para o Serviço, 
04. Q. (L !( . ,' "' 

dos os Srs. Rornildo 
e a ser atendida pela 

a Complementar n° 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 
0112004. o ~· ' I I 

IV. Em atenção à COTA No 26112010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

CGRC 



a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, do representante legal, Sr. Jaime Cardoso da Silva, emitidas 
pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 
Salientamos que, anteriormente, a entidade havia encaminhado Certidão Criminal da justiça 
estadual do Sr Jaime Cardoso da Silva, emitida pela comarca de Brasília de Minas. Informamos 
que a mesma não foi aceita, uma vez que o número do CPF nela constante não confere com o 
número de CPF do dirigente em questão. 

b. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, dos diretores Administrativo e de Operações, emitidas pelo Tribunal 
de Justiça do Estado, da comarca correspondente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Réssaltamos 
que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, ' . . ' 

53000.042155/2010/CGRC 

SIBELALE~AMATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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ASSOCIAÇAO DA CIDADE DE LIDSLANDIA z " 

A 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNIÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA. 

M I NiBT~RICI D,ii. 3 COM UNIC.ll. ç1jE8 
BR.ü.SfLIA. DF 

53000 0437 43/20 ·1·1-00 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO SEPR ~JIDR. OO.:'S.~~y.!~~USPO 
2!S/Q8.120ii-15:10 ~ 

-Declaração de Residência; 
-Declaração de Fidelidade; 
-Declaração de que os Membros não são Sócios de outras Entidade. 
-Cert~d?es de feit? cri~in~l da just~ça ~stadual e fe ~et. ·E'~~~ gal. 
-Cert1does de feito cnmmal da JUstiça estadual . o Adm1 strativo e de •• • Operações. CONrERE cn1 O (ID'' · 

Jaime Cardoso da Silva 
Diretor Geral 

~JUN Z013 . 

DOCUMENTO ANEXADO 
, f\JESTA DATA 

i fJI , ott ;JtJ!I -----. - · 
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) 

DECLARAÇÃO 

Eu JAIME CARDOSO DA SILVA, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DA CIDADE LUISLÂNDIA, declaro para devidos fins, que os Senhores: 

ROMILDO FRANCISCO DE SOUZA e EDINALDO SILVA 
EDUARDO, RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER 
ATENDIDA PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA A SER 
IMPLANTADA EM LUISLÂNDIA, MG. 

Luislândia-MG, 22 de agosto de 2011. 

Jaime Cardoso da Silva 
CPF: 037.820.216-22 SEHV~ ~ -: ~ . .. 

Diretor Geral. ~ CoiLr ·. · 
~CC.. o (Y)'~ . o 

~O JUH 1013 

- . 

Endereço para correspondência: RUA: JOSÉ ANTONIO MENDES N° 75, na 

cidade de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, CEP: 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx 38-9977-8195. 
Correio eletrônico ( e-mail ): janiosilvacidadefm@yahoo.com.br 

: ... ~ ..... .. ... T::.~b€:·!iã 
. ......... .. ........... ...,...., .. ...,..,.~~-· -..; ·~,, .... ,,.. ________ .. 



) 

ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DA CIDADE 
DE LUISLÂNDIA, declaramos, para os devidos fins , que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Luislândia-MG, 22 de agosto de 2011. 

Romildo Francisco de Souza 
CPF: 092.449.496-44 
Diretor Administrativo. 

Edinaldo Silva Eduardo 
CPF: 109.625.316-00 
Diretor de Operações. 

Endereço para correspondência: RUA: JOSÉ ANTONIO MENDES N° 75, na 
cidade de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, CEP: 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx 38-9977-8195. 
Correio eletrônico ( e-mail): n· ag;nt!!io~sl!]iltyv~ac~iQ.daª-!d~e~fm!!lli~~~m;~r:-~ 

~O JUN l013 



DECLARAÇÃO 

Eu JAIME CARDOSO DA SILVA, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, declaro para devidos fins, que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo e associados, pessoas que participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Luislândia-MG, 22 de agosto de 2011. 

Jaime Cardoso da Silva 
CPF: 037.820.216-22 

Diretor Geral. 

Endereço para correspondência: RUA: JOSÉ ANTONIO MENDES N° 75, na 
cidade de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GERAIS, CEP: 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx 38-9977-8195 . 
Correio eletrônico ( e-mail) : janiosilvacidadefm@yahoo.com.br 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativa~ da la Região Page 1 ot 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região . -- ~ . 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Crimi@is N° 1122209 . 

' ~ ' 

1 , CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 a~é a presente data, que cpn~ra: 

v 
JAIME CARDOSO D~ SILVA, ou vinculado ~o CP,F: 037.820.·216-22, 

NADA 'c O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a_Região. 

' ' ' 

Esta certidão abrange -ª~Et- â,.S:,o-JriJ<uflaLReg·io:nal Feoér-;;t:l • d~r· :):;a_ . _R#_gião. 
' , ---~--- ------- ··- ---,-- _--- -------- '--- -_-- .... 

à bservaçõés: 
\ 

a) Certidão expedida gratu.~tamen.te, através da Inter'net, 

Porta'ria n° 600-276 de 31 de· Agosto d~ 2009; 

com base na 

b) a informaÇão do n° do CPF acima é de ·responsabilidade do soliçitante da 

Certidão, . devendó a tit~laridade ·ser · conferida · pelo inter~ssado e 

destinatário; 

c) a autenticidade · de,sta -certidão poderá ser corífirmad<;J na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www:trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

\ 

) e} a autenticação poderá ser efetivadaA· no máximo, atê 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do ·· TRFl, ressalvada a obri'gatoriedade do destinatário conferir a 
' . ·I 

titularidade do número do CPF informado, bem 

auteriti,cidade da certidão na págir).a életrônica do TR 

Brasília - DF, 16h10, 22/08/2011. 

Endereço: SAU/ SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribuna is Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail : secju@trfl.jus.br 

~UN2DI3 

http://www.trfl.j'us~ br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=ja... 22/8/2011 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunál Regional Federal da 1a Regiã.o 

S~çã9,.lY~JE-~~~~~~F~l~é!q:-fi!~111Y~.-§~.@i~. 
I .. 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais- e JEF (Cível e Criminal) . 

) ' 

N° 282108 

CERTIFICQ, revendo os regis~ros de ~istribuição cle 25 de abril de 

1. 967 até a preserit~ data, que qmtra~ 

' 7 
, • 

JAlME·.E:ARDásd .. 'b'-::fSTtVÀ, ou vinculado ao Or;f 

. . 

N A ·o A c o N S TA na Justiça Federal dM-ti:à ;1fn'§'~âiicjg), Seção Judiciária · 
' . ~ . . 

do Estado de' Minas •.Gerais; · 

I ' 

Esta certidão abrangeU~~. ~>i~ · -· lifese§Ó~ .r:Jú'diêla't'íás ·da S_eção Judiciária do 

Estado de Mirias Gerais. 

Observaç~~s:·. 

a) Certidão 'expedida gratuitamente, 

Portaria n° 851/Q4-DIREF; 

.: 

atràvés da Internet, com base na 

b) a informação d_ó no do CPF acima .é de responsabilidade dó solicitante da 

Certidão, dev'endo a . titularidade ser · conferida- pelo interessado e 
. . . . 

destinátário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pág'ina da Seção 

.. Judici~ria do Estado de. Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
c ' ' . ' 

, e~ a autenticação poçl~rá , ser efetiv_ada, no máximo, até 3(três) meses após a- · 

' - sua expedição : 

Justiça Federal, ressalva.da ·a obrigaioriedade do 

titula.ridad~- do número do CPF informado, be 

autenticidadé da certidão na página .eletrônica da J 

B~lo Horizonte- MG, 16h09, 22/08/2011. 

Endereço: Av . Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31 ) 2129-6502 . e: Mail: nucju.mg@trfl.jus .br 

Page 1 ot l · 

. MSd'·' 
~-.. · .. OA 

: ;_ ~;:Jjl1 ' ~ ' 

~i~~ 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=jai. .. 22/8/2011 · 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ':"r-~J.il\. ~ 
~~~.,~ 

I'! .. I ~~ •. :· .. I. <;) n \H!: 1'1;:• \:i\·d . 

.. 

CET:l f. Uiili:: _; 'lM]~!rl.~ frDf.f' H fi ... F'E:SSO(l i···!iYI'UF:r:·,t.;\HJF>:i:l:i X Cn 
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,J h l.'ME Gf.lgfJOSO . D(l . ,~) 11 .. V.6w 

' 
... ,:.!::.. ,,,i.:;·o'H.<!;.I / .-;) .• ·'" · 
. ,• 11 'fl .. Jj~ {}.-4~"f1L-. ,();,(.'C 

l:iiYI'f1 i'-! (I~) C I i'íH·n O:: :sü/ (') 9/ :1. ~~ / l 
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f•í;~;~;: :: i·-!,/ I 
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.:Sistema de Emissão de Eertidões Negativas da l a Região 
; . . 

' \ 

PODER JUDICI~RIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

~r Ç'ao Judiciâria ~<d.Q-:~siiêf'<?<CJ~:. JYiio~s:-,.Ge!l~~ ' 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis/ Crimin-ais. 

Fiscais e J.EF (Cível e Criminal) ' N° 282125 

' 
/ 

CERTIFICO, revendo os reg ~stros ' de . distribuição de 25 de àbril de 

.1.967 até 53 presente data, qu_e con~ra: 

NA DA q o N s TA na Justiça Federal c!le ;f a lr(s{~ífjci·\l, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão ~gra (1~~e ;#~@§~,%9,~~l!li!lse.çgJ~~~luqJciári,a ?,.~~<ZI·i=l · ?~.ç~o J;pdiçi·ária ~ ~,9 f 
Estado "de M'ir1as Ger.a i;~ . · · · ' 

Observaçõe~: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da. .Internet, corn- base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendà · a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

· Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

-cl) válida por 30 (J.>rinta·) dias; 

. e) a autenticação pqderá ser efetivada, no rriáximo, até . -.-~~~ó.s a 

sua expedição. r~ • f'A- · . 
~t:.Rf~""""'fitl . 

f) esta Certidão tem a ·mesma validade da emitida di r tamente-·rru !lJGI!tão d 

Justiç_a _Federal, ressalvada a obrigatoriedade do desti1/#áJiJN fo9nferir 

titularidade do número ,do CPF informado, b m co~ conf~mar 
autenticidade da certidão na página eletrônica c;Jà à federal. 

Be lo Horizonte - MG, 16h13, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-081 , Belo Horizonte-MG. 
Fon~: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju;mg@trfl.ju ~. br 

http :/ /www. trfl.j us. br/servicos/ certidao/trfl_ emitecertidao. php ?orgao= M G&nome~edi... 22/8/2 O 11 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 
~ .... •• :-; ... - _I ' ' I . ._ . >:~I'. :;..,·~;'J ,.. . 

Seção Judiciária do Eslado ·de-· Mi~:ta~.o ~-~r.a.i~ 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis 1,Gr,iminais 1 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 282129 

CERTIFICQ, revendo os registros 'de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até' a presente data, que contra -~ 

~R-OMILO·p, F.~N'GIS.C~3if:>'E ,.-;S~0U-Z~, ou vinculado. ao CPF: q~~;.44~_;4,~~.,_~. 

f':A~) r 

' l 

N A DA C O N S TA ~a Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gera·is: 

Esta certidão ab ~ange;t,p,d:?}:s;~~~;\ifll?§~e:Çii"ê..S,:i\}_tJJ:dT,_~, iã~ ·da SeÇãà Judi~iária do 

Estado de Hlnas Gerais. 

Observaçõe$:· 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° SSl/04-DIREF; \ I 

' ' 
b) a informação ao n° · do CPF acima .é de resp.pnsabiildade do solicitante da 

v ' 
Certidão, dev.endo a ti~ularidade ser confer.ída · pelo interessado e 

destinatário; 
. - ' 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada . na página da Seção 

J~diciária do Estado de Minas Gerais (www.jfm ~Cá~ "*7.':: ... 
d}válida por 30 (trinta) dias; _ . ~ cMs ~ _ .. , .• , .. 

e) a autenticação poderá -ser -efetivad~, no máxim , ~~~~~-~~a ós a , 

sua expedição. ~JUN. l · · ' ' . 013 . . 
f) esta .. Certidão tem a mesma val idade da emiti diret ente ,no bal ão da 

JÚsi:iça Fed~ral, r.ess~lvada a obrigatoriédad ~_destinatário co erir a 

titularidade . do· núrT]ero do éPF ....- informado, bem · iomo confi ar a 
. I ' , . 

autenticidade da certidão [\a página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, lEih14, 22/08/2011. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Ba irro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31} 2129-6502. e-Mail : nucju.rng @trfl.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=ro... 22/8/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sol ici tação? Sim 

fls. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, 11. Estatuto Social, fi. 07. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação, datada de 21/08/2009, devidamente registrada (fls. 14 a 17); 
b) Estatuto Social, datado de 21 /08/2009,devidamente registrado (fls. 07 a 11 ); 
c) Ata de Alteração Estatutária, datada de 01/06/2011, devidamente registarda (fls. 81); 
d) Estatuto Social alterado, datado de 01/06/2011, devidamente registrado (fls. 85 a 90); 
e) Ata de alteração da diretoria datada de 14/07/2011 devidamente reqistrada (fls. 96 a 97) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formu lada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas né)_ árr a ur!Japa~f;ia localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência,i dornicflid o ti _, ' . . • 

.. , I ~ •• ' ' 

fls. 27 a 33 (apoio de entidades); fls. 34 a 36 (apoio individual); fi~,4Q - a 72 (apoio aoletiVá): '·-

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls. 18 (Rádio Cidade FM). 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 18. OBS: localidade de pequeno porte, confonne item 9 do roteiro de análise técnica. 
~Jr;;z fls. 109- Relativa à diretoria eleita em 14/07/2011 :--

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade J~ ~-- ; RE ClíitA Cott,u :. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisãt . -~v-

() ""'' .. 1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e ecuçã~ ~ JUN 2013 de qualquer dos serviços mencionados? 

./ 

fi. 18. k:::.. u-fls. 111 -Relativa à diretoria eleita em 14/07/2011 

I 
I 

11 . N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim J 
(fls. 80) Número de Inscrição: 11 .294.067/0001-00; Situação Cadastral: ativa; Atividades Econômicas e Natureza Jurídica compatíveis com o serviço 

I pleiteado. OBS: O CNPJ original teve sua atividade econômica alterada a pedido deste ministério. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. Validade: 21/08/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Jaime Cardoso da Silva 
037.820.216-22 

Presidente Sim Sim Sim 

<- - ó92.449.496-44 -Diretor 
-

Ri:imildo Francisco de Souza ·s im sini - •' 
·Sim 

-- - -- - - ., -_6d_miríls\Léltivo - ,., - -. 
20/10/2011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

lde~tifi'~~~·ão do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
~ ... 

Emancipação 

Ednaldo Silva Eduardo 
109.625.316-00 Diretor de 

Sim 
Operações 

a)Declarações de fiel cumprimentos -fls. 19 e 11 O; 
b) provas de maioridade e nacionalidade - fls. 23, 104 e 1 05; 
c) relação de associados - 83 e 84; 
d) declaração de ausência de vínculo - fls. 18; 
e) comprovante de recolhimento de taxa- fls. 26; 
f) sede administrativa - fls. 18- Rua José Antônio Mendes, n° 75. 
g) Certidões de Feito Criminal Federais: 113, 115 e117. 
h) Certidões de Feito Criminal Estaduais: 114,116 e 118. 

_i) Despachos de consulta ao sistema de fiscalização da Anatel: fls. 92. 

13. I Conclusão da Análise 

Processo regular e juridicamente instruído 

É o relatório 
À consideração superior 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 
(Analista) 

. , .... 
,. ·•' ... .. 

.. .. ,. ' 

' I 

....... 

20/10/2011 

. ' . 
... 

4 .. 

RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Página 2 de 2 
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Arquivo Editar Exibir Favoritos Ferramentas Ajuda 
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T.JMG 
• Este documento PDF requer o Adobe Reader gratuito {clique aqui para obter). 
• Se preferir salvar o arquivo em seu computador, escolha salvar documento PDF. 
• Se necessário, veja uma página com orientações detalhadas. 

1?.J il l Localizar I· ... :~ ;.~ .... •···- .:.-... : ·:.:;... 

J:oselândi,a . . . . . . . . . . . . . . . . Conselheiro Lafaiete 

J!osenópo;lis . . . . . . . . . . . . . . . Grão-Mogol 

Juatuba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mateus Leme 

Jubaí... . . . . . . . . . . . . . . . . . . Conquista 

Juí.raçu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São Domingos do Prata 

Juiz de Fora . . . . . . . . . . . . . . . Juiz de Fora 

Junc-o de Minas . . . . . . . . . . . . Malacacheta 

Juramento . . . . . . . . . . . . . . . . Montes Claros 

Monte Belo 

TJMG- Guia Judidári:O 

Lourenço Velho .... .. ..... . 

Luta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Novo Cruzeiro 

Luís Pires de Minas . . . . . . . . . Coração de Jesus 

Luisburg.o . . . . . . . . . . . . . . . . . Manhuaçu 

uiSJãndia .... , . - ~ ......... ·. ·. BraiílfEfâeMina 
Luislândia do Oeste . . . . . . . . . João Pinheiro 

Luminárias . . . . . . . . . . . . . . . . Lavras 

Luminosa . . . . . . . . . . . . . . . . . Brasópolis 

Luz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luz 

Macadame . . . . . . . . . . . . . . . . lnhapim 

Macaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bom Sucesso 

Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . Machado 

Machado Mineiro . . . . . . . . . . . Pedra Azul 

Macuco de Minas . . . . . . . . . . . ltumirim 

Madre de Deus de Minas . . . . . Andrelãndia 

Mãe dos Homens . . . . . . . . . . . Santa Maria do Suaçuí 

Major Ezequiel . . . . . . . . . . . . . Alvinópolis 

8 

I n:!jEjliFT:EJ 
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' . ?--> 

Internet Concluído _ _ .. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900- Brasília- DF 

( 61) 3 3 11-61 77 

Oficio no G-4'43/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .Z8 de ~bce de 2011. 

Ao Senhor 
JAIME CARDOSO DA SILVA 
Representante Legal da Associação da Cidade de Luislândia 
Rua José Antonio Mendes, 75 
39336-000 Luislândia - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.042155/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.042155/10, na localidade 
de Luislândia I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
n. 0 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14/ 10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme 
detalhado no Anexo I deste Oficio. ~- . 

~~=-~":, · · - . 
Il. Comprovantes de residência de to ~ f1if~,~ rio · riginal ou copia 

autenticada, conforme disposto no subitem 8.1 , alínea" ", o~N..;:D l./2 11. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome d d~e//njfJ~· ou co lementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. 'tJ lf 2013 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contad a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

CGRC 



... 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Fommlário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°01!2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subi tem 12.1, alínea "b", da Norma n° O 112011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. I) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.S) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabr icante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

~""!'-- ··· . . "'""'l--
e. Declaração do profissional habilitado de que a cota df::.SN~,mcm'1;l:e:in~talação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem ~ - · ~~i~rário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habili a~~.-o· loc 1 pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme c disposto no subi tem 19 2.5 .1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subiterr 12.1, Z~~Y 'PUfs:Ja No ma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que instalaçVo proposta nãq fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1. ~MS, · de 5 de de~ mbro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do orgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma no 01 /2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01 /2011. 

53000.042155/1 0/CGRC 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no Sl;lbitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 0112011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011 . 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

K > 

.. 

l 
\ 
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ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

(I' ;;L 

Luislândia-MG. 05/12/2011. 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNIÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA. 

20 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO 
M IN!8TtRIO D.ü. a COM Ut·H C.u. ç:~jE8 

ER.u. 8fLI.il . . DF 

53000 0634 71 /2011-56 

SE PROJDILOG.ICOLOG/CGRUSPO 

12.!'i2t2üi i -i4:S€< ~ 

Em atenção ao oficio n° 6443/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, processo 
n° 53000.042155/2010 encaminha documentos para juntada ao referido programa. 

-Projeto Técnico. 
-Declaração de Residência, nos comprovantes original. 

Diretor Geral 



' ) 

DECLARAÇÃO 

Eu JAIME CARDOSO DA SILVA, representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DA CIDADE LUISLÂNDIA, declaro para devidos fins, os comprovantes de 

residências dos Senhores: ROMILDO FRANCISCO DE SOUZA, JAIME 
CARDOSO DA SILVA e EDINALDO SILVA EDUARDO, RESIDEM 
NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA A SER IMPLANTADA EM 
LUISLÂNDIA, MG. 

Por ser verdade firmo o presente. 

Luislândia-MG, 05 de dezembro de 2011. 

~ Jaime Cardoso da Silva 
CPF: 037.820.216-22 

Diretor Geral. 

Endereço para correspondência: RUA: JOSÉ ANTONIO MENDES N° 75, na 
cidade de LUISLÂNDIA, Estado de MINAS GE IS,_ CEP: 39336-000. 
Telefone para contato: Oxx 38-9977-8195. W ~ . .. 
Correio eletrônico ( e-mail ): · aniosilvacidadefm\al "" · · 

~ JUN!0/3 



B·WJM 
NOTA FISCAL I FAT URA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

DPNT/DTSF 567 310864054 01 01 18 141 002188 
Pág.: 01/01 

Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ : 17.281 .106/0001 -03 - lnsc. Estadual: 062.000139.00-14 

EDNALDO SILVA EDUARDO 
R ZEZE BOTELHO 502 CEP:39336-000 

CENTRO LUISLANDIA - MG 

õl!i§U3~t9t!J .t·ii·''!J ;!· 
M~S: 11/2011 Íw:001.11 .55458978-0 i EMISSÃO: 25/11/201 1 

HIDRÔMETRO LEITURA 

Para contato com a Copasa 
informe esse número 

I' I 

I 
Atual 

I 
Anterior I m3 Litros !lli~lli~Aiil Serviço Residencial Comercial Industrial Publica 

Y06N 0571290 445 
23/ 1112011 

436 9 9.000 
24110/2011 Dias de consumo: 30 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
Volume Dias Média 

Faturado entre Diária Faixas de Consumo da 
Litros medições Litros Consumo em Faixa em Unidades 

1.000 litros 1.000 litros Atendidas 

Nov/2011 9 000 30 300 MINIMO 6.00 
OuV2011 6.000 32 187 6 A 10 3,00 
SeV2011 6.000 29 206 
Ago/2011 12.000 33 363 
Jul/2011 10.000 31 322 
Jun/20 11 22.000 29 758 
Mai/2011 8.000 33 242 
Abr/2011 6.000 28 214 SOMA 9,00 
Marl2011 6.000 30 200 
Fev/201 1 7.000 28 250 
Jan/20 11 6.000 33 181 
Dez/2010 6.000 29 206 

23/12/2011 Água 
Esgoto 

TARIFA 
CALCU L~ R~ENCIAL 

R$ / Valor R$ / Valor 
Volume Mil litros Água Mil litros Esgoto 

Total Água R$ Esgoto R$ 

6,00 14,01 0,00 
3,00 1,19 3,58 0,00 0,00 

9,00 1,19 17,59 0,00 0,00 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS 
300 Litros do Água AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE. 

---..,Á,--g_u_a---,----':E,_s-g-ot-
0
--- MANUTENCAO, DISTAIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

AS O 00 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

t 06/12/2011 '***********R$17 ,59 

Sub 
Total 

R$ 

14 ,01 
3,58 

17,59 

17.59 

AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO. 
PR ANTONIO GARCIA 259 
CENTRO 
De 06:00 as 12:00 e 14:00 as 16:00 TEL: 36 32316 151 

INFORMAÇÕES REFERENTES À FATURA 

MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO. 

I I 
VALE DA ELETRONICA: 25 ANOS PRODUZINDO TECNOLOGIA. 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N• 518- Min. da Saúde· Dec. N" 5440) 
Perlodo: 09/2011 

Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

Cloro 
10 
13 
o 
13 

Coliformes Totais 
10 
13 
o 
13 

Número de Amostras 

Cor 
5 
6 
o 
6 

Escherichia Coli 
o 
o 
o 
o 

Fluoreto 
5 
6 
o 
6 

Turbidez 
5 
6 
o 
6 



-- ~~OTA FISCAL I FATURA DE SERVIÇOS 

B·JR!fM Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

DPNT/DTSF 568 310864054 01 04 15 040 003075 
Pág.: 01/01 

JOANA A SILVA 

Rua Mar de Espanha, 525- Santo AntOnio- Belo Horizonte- MG I CEP.: 30.330-900 
CNPJ: 17.281.10610001-03 -lnsc. Estadual : 062.000139.00-14 

R JOSE ANTONIO MENDES 
CENTRO 

75 CEP:39336-000 
LUISLANDIA - MG .. ' 

M~S:08120 11 N":001 .11.40637063-1 EMISSÃO: 2910812011 

Para contato com a Copasa 
informe esse número 

~E·~-~-~~~-~-~~~A~t~u~a~I ~~A~n~te~r~i~o~r ~~ ~~m~'~~li~L~i~tr~~~s~·~·~·~ii~~~~~S~e~N~iç~o~~R~es=1i~~e=~~a=·a=l+=~~==~~~~~~==~ 
Y11N 0006092 25/0~~2011 25/0~?2011 Dias ; : consumo: 3~ 9.000 23/09/2011 Água 

Esgoto 
HISTÓRICO DE CONSUMO 

Volume Dias Média 
Faturado entre Diária 

Litros mediçOes Litros 

Agol2011 19.000 31 612 

(j011 
20.000 33 606 

J0 11 19.000 29 655 
011 17 .000 29 586 

l'ruf. 011 16.000 32 500 
Mar/20 11 20.000 30 666 
Fev/2011 17.000 28 607 
Jan/2011 23 .000 33 696 
Dez/2010 18.000 29 620 
Nov/2010 19.000 30 633 
Oul/20 10 22 .000 32 687 
SeU2010 20 000 30 666 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 
612 Litros do Água 

Água Esgoto 

R$ 1,75 R$ 0.00 

ATENDIMENTO TELEFÕNICO 

TARIFA 
\.rA L \,UL{; ~~I:. Nt...IAL 

Faixas de Consumo da R$7 Valor R$ / 
Consumo em Faixa em Unidades Volume Mil Litros Água Mil Litros 
1.000 litros 1.000 litros Atendidas Total Água R$ Esgoto 

MINtMO 6.00 6,00 14.74 
6 A 10 4 ,00 4 ,00 1,25 5,03 0 ,00 
10A 15 5,00 5,00 3,84 19,24 0,00 
15 A 20 4,00 4,00 3.85 15,43 0,00 

SOMA 19,00 19,00 8,94 54 ,44 0 ,00 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS I LANÇAMENTOS 
AGUA: CAPTACAO. TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE, 
MANUTENCAO. OJSTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

Valor Sub 
Esgoto Total 

R$ R$ 

0,00 14 .74 
0,00 5,03 
0,00 19 ,24 
0,00 15,43 

0 ,00 54 ,44 

54.44 

AGENCIA MAIS PRÓXIMA POUPE TEMPO DEBITO AUTOMATICO. .. . . ~ . ~ . . . . . MELHOR PARA VOCE. CONSULTE S EU BANCO . 
CENTRO 
De 08:00 as 12:00 e 14:00 as 18:00 TEL: 38 323 1615 1 

INFORMAÇÕES REFERENTES À FATURA INFORMAÇÕES GERAIS 
• e .. e 'I • I • I • I • I I • • I • • e I- • • 

. • .. •· ,INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N" 518- Mtn. da Saúde- Dec. N" 5440) 

Mínimo 
Analisadas 
Fora Padrões 
Dentro Padrões 

ObserveçOes: 

Cloro 
10 
14 
o 
14 

Colitorm,~s Totais 

14 
o 
14 

2 ~2013 

Flu~eto 

6 
o 
6 

Turbl'l?z 
6 
o 
6 

nlficado dos parâmetros: vide verso 
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Tipo de Medição 

Energia 
Leitura Anterior 

96 

Informações Técnicas 
Leitu ra Atual Constante de Multiplicação 

1 

ConsumokWh 

24 

Informações Gerais 

V · vigente conforme Res Aneel n• 1127, de 05/04/11. 
ll.__ . cimento pela tarifa soc ial desconto de R$ 7,81 · 
Conforme Resolução ANEEL n• 396, de 23/02/201 O, 
encontram-se disponfveis no nosso sita 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstraçOes con tábeis 
relativas ao ano anterior. 
Isenção ICMS: Decreto N• 43.080/02, Anexo I, Item 79A. 
CONFORME DISPOSTO NA LEI 12.212/201 O, PARA 
MANUTENÇÃO DO BENEFICIO DA TSEE- TARIFA BAIXA 
RENDA- VOCt DEVERÁ INFORMAR NO FALE COM A CEMIG 
ATRAVtS DO NÚMERO 0800 721 7003, O NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO SOCIAL - NIS. 
Há débitos anteriores . 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Brasil la de Minas 
Mês: 08/2011 

Apurado Mensal Mensal 
DIC 0,00 6,15 
FIC 0,00 3,61 
OMIC 0,00 3,63 

Valore s Permitidos: 
Trimestral 

12,30 
7,22 

Anual 
24,60 
14,45 

Ten"üo: ~<omina1=Zl0!127 V Mín.=201/ií6 V Máx.=~31/133 V 
Valor Encargo Uso Sist. Olstribulção: R$2 49 

Parcelas 

c· J._;ç!o 

Trzmsmlsdo 

MbJAno 

I)JT/11 

SET/11 I 
AG0/11 I I 
JUL/ 11 I I 
JUN/ 11 I 
MAI/11 

ABR/11 

MAR/11 

Informações de Faturamento 
v.Jor RS ., Par~has Valor RS % 

0,00 0,00 Enc. Setori~ls 0,00 0,00 
0,00 0,00 TriblA:os 0,00 0,00 
0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

Histórico do Consumo 
Consumo 

kWh 
24 
35 
30 
26 
4 

o 
o 
o 

M4dla Dias do 
kWhiOAI Faturarr.nto 

0,80 30 

1,06 33 

1,00 30 

0,81 32 
O, 14 
0,00 
0,00 
0,00 

29 

o 
o 
o 

FEV/11 I 26 0,90 29 
JAN/11 r I 54 1,64 33 

OEZ/10 I I I 31 1,07 29 
I'IJV! 10 30 1,03 29 

120 

Descrlç1" 

Custo de Disponlbl1 1dade 

Valores Faturados 
Quantidade Preço Valor (R$) 

4,13 

Encargos I Cobrança 
Multa 2% conta de 09/2011 sobre R$ 13,55 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
Energia até 30 kl'ltl O, 12947000 

4969.924C.FC21.8226.7DC1.4056.3B3E.DE45 

0,27 

ICMS 
Base de cAiculo(R$) Allquota(%) Valor'jR$) 

PASEP (R$) COFINS (R$) 

0 , 04 0,21 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIDA(S) I D BITO{S) ANTERIOR(ES) 
Até 14/10/2011 constava(m) pendente(s) o(s) débito(s) qu~ 
sujeita(m) a unidade consumidora à suspensão do fornecimento 
de energta elétrica após a(s) data(s) discriminada(s): 

Mês/ano Valor- R$ Data prevista para desligamento 
09/2011 13,79 03/11/2011 
06/2011 14,38 

I)JT/ 10 ·1 I 32 1 ,07 30 A rellg~lo Htat• condicionada •lnexlatt"cla de·d•bltoa vtneldoa do aua rHponaabllldado, 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -167- Ligação gratuita de telefones fixos e ta rifada na origem para telefones celulares. Ouvldorla CEMIG : (31) 3506.J838 

. I 



() ) 

DECLARAÇÃO 

Jaime Cardoso da Silva, na qualidade de representante legal da Associação da 

Cidade de Luislândia, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 

imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas as transmissões; 

Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2011. 

Jaime Cardoso da Silva 
Associação da Cidade de Luislândia 
Rua José Antônio Mendes, 75- centro 
Cep. 39 336-000- Luislândia I MG 

~ ~JUNZ0/3 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 0112011 , 

no subitem 12.1 alínea "c.5" , o local das coordenadas geográficas na 

padronização WGS84 16° S 07' 04" I 44 o W 35' 11" que corresponde 

ao endereço situado à Rua José Antônio Mendes, 75 - centro - Cep. 

39.336 - 000 - Luislândia I MG, onde situará a Sede e o local de 

instalação do sistema irradiante bem como o estúdio da estação de 

RadCom da Associação da Cidade de Luislândia. 

Por ser verdade firmo o presente. 



(' .) 

DECLARAÇÃO 

DECLARO que, a instalação proposta não fere os gabaritos de 

proteção aos aeródromos no município de Luislândia estado de Minas 

Gerais, onde localizará a estação de RadCom, pertencente à 

Associação da Cidade de Luislândia no referido endereço situado à 

Rua José Antônio Mendes, 75 - centro - Cep. 39.336 - 000 -

Luislândia I MG. 

Por ser verdade firmo o presente. 

• 



.... 
DECLARAÇAO 

DECLARO que, de acordo com a Norma de RadCom 01/2011, no 

subitem 19.2.5.1, a cota do terreno (solo), no local de instalação do 

sistema irradiante/estúdio correspondente ao endereço Rua José 

Antônio Mendes, 75 - centro- Cep. 39.336- 000 - Luislândia I MG, da 

referida estação de RadCom da Associação da Cidade de Luislândia, 

não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto 

do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante. 

Por ser verdade firmo o presente. 

ENGo HELDER DA BONFIM 
CREA 74028/D 
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PARECER TÉCNICO -~-.....-~ , 

1 -ENTIDADE: Associação da Cidade de Luislândia 

2- PROCESSO MC- Autorização de Rádio Comunitária- RadCom 
Processo n. o 53000.042.155/201 O 

3- FUNDAMENTAÇ CNICA: 

Com o objetivo de atestar à instalação proposta da referida estação de RadCom 
pertencente à Associação da Cidade de Luislândia no referido endereço à Rua 
José Antônio Mendes, 75 - centro - Luislândia - MG - Cep 39.336- 000, atende a 
todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar no 01/2011, para as 
seguintes verificações: 

>- Contorno de 91dB).l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme descrição; 

O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de: 

E (dB).l) = 107 + (-17,76)- 20 log (1) = 89,24(d8)J.) 

>- Equipamentos a serem util izados dentre Transmissor, Antena e Cabo, todos 
Homologados pela Anatel. 

Transmissor RadCom 25 Watts - No Homologação 0680-03-0528 

Cabo RGC-213 - No Homologação 1 078-05-0324 

Antena para RadCom PT I O dB- No Homologação ( 
compulsória) 

L VEDA BONFIM 
CREA-MG 7 4028/D 

CONFEA 140308041 -O 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO ~ncaW 
IONIZANTE ·~'H' 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes , que a estação 

transmissora da Associação da Cidade de Luislândia, em Luislândia I MG, 

atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável 

para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n.0 

303, de 0210712002 , publicada no D.O.U. de 1010712002, não expondo a 

população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 

superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Santa Rita do Sapucaí I MG, 01 de dezembro de 2011 

EPULVEDA BONFI 
CREA 7 4028/D 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 -REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

I - I 

IAislslolciiiAiçiÃio l IDIAI lciiiDIAIDIEI IDIEI ILIUIIIsiLIÂINIDIIIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTfNUAÇÃO) CGC 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ltltlzl9l4lol6l7lolololtlolol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

(- _- ) IRIÁIDI Ilol lciiiDI AIDIE I IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IJiolsiÉI IAINITiôiNII Iol IMIEINIDIEisl hlsl 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

I L lu I I ls ILIÂINIDI 1 IAI I I I I I I I IMicl 
CEP FONE FAX 

l3l9l3l3l6l-lololol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

. ) BAIRRO 

lciElNtriRiol 111 li 1111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I IMIG I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO CIDADE 

'-'='I c::-'-:::"'1 E"'--"'.N:'-...J.rr~l R'-'--"1 o~l ;:---'1--L-1 ---'--1 --'-1-----'---1 -'-I __,_I ----'1--L-1 --'----1.1_1~1 I L I u I I I s I L I Â I N I D I I I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I IMIG I 
7- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAiuiAfn I lcloiRIRIEIAI IEiol.l IEILIEITIRiôiNI I lei ois I ILITIDIAI I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I sI P I ls I o lzlsl I I I I I I I I lzlsl , I o I Watts I lo6lsol - lo3l - losl2sl 
8- ANTENAffORRE 

MODELO 

IPITI/IOIIdiBIII 

;b--
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GANHO rnax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I o I . ~ ~s [3 I o I • I o I m 
ALTURA DA TORRE 

I I l2lsl.lolm 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMirl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IRIGicl l2i1[3[ I 
COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

I 4 I 5 I . ~ lm I I 1 I . 17 I 4 [ds I o I . I 617 I. 
-(PL) 

Perdas na linha (PL)=L..AL_ Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 x 1 x I x 0,67) = - 17,760 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB)l) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dB)l) = 107 + (-17,760)- 20 log ( 1) = 89,24(dB)l) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB)l. 
12- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

[H[E[L[D[E[R[ [s[E [P[ú[L[v[E[D[A[ [B[o[N[F[I [M[ [ I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

[7[4[0[2[8[/[D[ [R[U[A[ [P[R[O[F[.[ [F[R[A[N[C[I[S[C[O[ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

fR[ ls~[ fRio[ IM~b~[L[al4,~[s I 
BAIRRO 

I I fF~fRfN~brlo~lsl 
CIDADE 

itada 

UF 

I s IAINtr IA [ [R [ 1 IT IA I I s IAIP [u[c[A[ í I I I I I I I I I I I IM[G[ 
CEP TELEFONE FAX 

[3!7[5[4lo l-lololol I [3 [5 l -l3l4hl1h l4lsl3 l I [3 [5l-l3 l4h l1hl4 lsl3[ 
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PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA P/ RADCOM 

) 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 
Pç. da Pirâmide 175 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí- MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3471 - 1071 
www.teletronix.com.br 
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AUAD CORRI!A l!!qulp.l!letr. Ltda 
Pc;.à Plnimkfe 175,CI!NTJt0 EMPRBARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG..C:l!P-.37540-{)00 
P,<:>ne:Oxx (35134711071 

LAUDO TÉCN-ICO 
INDICADA PARA RADCOM 

~comlJ. 
Diagrama de irradiação da antena Mod;PT/OdB{TELETRONIX) -{_~~~ .< . 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 ~t'. r. \r:-, 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- lipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, lill 
- Polarização: Unear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retomo: >18 dB'S 

· - Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
~Gvt:. 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
. Eng:Rogerio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de 

distãncía em todas as direções. 

··ç,· 

-~ 

Folha 1 de 02 
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Resp.Téc: 

a.UAD CORRUI!!qalp.I!!Jetr. ltdoo 
~da Pírãmide 17~C9TRO eMPReSARIAL 

·· s..ma Rib do Sapuc;ú-IIG-Ces>-.37540-GOO 
l'one:Oxx (35) 34T1 1071 

LAUDO TÉCNICO 
JNDJCADA PARA RADC.QM 

· .~sCom.ll: . 

. •É} Fi~35~\ 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX~~~o,ict:: ·~ 

~z"" -
Plano: HORIZONTAl; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogelio Correo livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de · Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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Diagrama de Irradiação (Horizontal)(.....---..\ 
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fNSTAI.AÇÀO 

LSiro o eleri1enfo Irradiante (1) olé o marco 
!); aperte bem <1 parafUso do braçadeira (3) 
vede esta funÇão com nto de alto fUsão. · 
lonfe os relletores {4) de OCO!do com o 

\ 

esemo. conecte o cabo RG 213 (7) ao conector do 
meno (6) e vede com fito de alta fusão. 
(e o base do antena ao suporte ( 9 J e opelte 
parafuso ( !1). 

Antena plano terra O dB 

Póro Róíos _..,.. 

. .,--... 
( 1 \ · ...... __ .. / 

Mor~ onde dever6 fica o elemento 

'-.. cen1ro~ para frequêncla de . Mtema 

• 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA _ M G I 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000369914 

ft . 
i - c.orn.C~, 

#.· /_?~' ­
ohs.~~'t 1-------- 1. Responsável Técnico ---------­

IHELDER SEPULVEDA BONFIM 

ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

I 

Titulo profissional: 

I 
l _____________ --------------- ----------·---- ---

- - 2. Dados do Contrato ·- -- -- ------

Contratante: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Logradouro: RUA JOSÉ ANTÔNIO MENDES 

Bairro: CENTRO 
UF:MG 

l: . 

RNP: 140}~i~·~~" _f- 1 

·1~ -:J..)? 
Registro: 04. O. 000'0074'028 

CNPJ: 11.294.067/0001-00 

N°; 000075 

CEP: 39336000 Cidade: LUISLÃNDIA 

Contrato: Celebrado em: 28/11/2011 

Valor: 1. 500, 00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

---------- 3. Dados da Obra/Serviço -----------------­
Logradouro: RUA JOSÉ ANTÔNIO MENDES 

Cidade: LUISLÂNDIA 

Data de inicio: 28/11/2011 Previsão de término: 28/12/2011 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA 

--------- 4. Atividade Técnica ---------·-- ---------------
1 - CONSULTORIA 

Bairro: CENTRO 

UF:MG CEP: 39336000 

CNPJ: 11.294.067/0001-00 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 1. 00 un 

__ _ _ _ ____________________ P,pp_s q_ç_g_o_ç)_y~i;lQ _ das .. <!!L'<ic;!a_desJ(1.çnica.~-º--PfQfis.s.i.QnaLdll.Y~I~LPfQcl'!cl.eLa.baixa_cll'l_st11 .. l\fU _________________ ... ________ _ 

· -pp_().JE~~bii'C~~~Ó sE:GoooÕ -su:Br-TEM--i z--:1 -NoRMA coMPLEMENTAR 01/2011-PORTARIA 462-14/10/2011-

LUISLÂNDIA/MG .. . ... . ......... . ... . .. . .. . . . .... . . . .. ... ... . . . .. ... . . ..... ... .. .... .... ... .. .. ... . ... . 
- - - - 6. Declarações - -

---- 7. Entidade de Classe -----------

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

. ------ 8. Assinaturas 
I 

HELDER SEPULVEDA BONFIM RNP: 1403080410 

--------- 9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea . 
.. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
' ·A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

1 ÁREA DE ATUAÇÃO: TE LECOMUNICACAO , 

se~ ~ c/4~, 1 

ASS IAÇAOi)A CIDADE DE LUISrJ CNPJ : 11 . 294 . 067/0001-001 www.crea-mg.org.br I OBOO .o312732 
Vai;;;.-'d~-ÃRi:33, -õõ --------------- ------R-;g;~I;;J'd'~ -;,;~28 I 1172-ol: i ____ v~Jor f>a(j-;~3-=r;-õ·o-- - -- ---- ---- ---No-;~oNÚmero: 

C,!!~ttlG i . ......, ..... ... _ ..... 
0000000000359863 
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CREA-MG ~:bnr; _ 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS G~ .. ..w 
Av. Alvares Cabral , 1.600,CEP 30170-001 Fone PABX (31)3299-8700- FAX (31) 3299-8720 Belo Horizont;- MG 

.. Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado 

HELDER SEPULVffill BONFIM 

Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

A RT NACIONAL: Profissional: ~74028/D 

Tpo: Obra/Servico- Nova ART- Numero: 14201100000000369914 

A TFNCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1a Via 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Número do documento 

00000359863 

(=)Valor do documento 

33,00 

(+)Outros valores 

Vencimento 

00/12/2011 

Nosso número 

00000000000359863 

(-)Dedução 

(=)Valor cobrado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 999/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.042155110 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação da Cidade de Luislândia 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Luislândia I MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

I. Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", 
da Norma n° O 1/2011 , já que foi enviado FIT diferente do constante no Anexo 9 da referida 
Norma. 

li. 

CG/CGRC 

~;~·-~:-··-· -· . "Y'.I ,..,_., • I ..... .. . 

Planta de arruamento indicando a totalidade dos s - *~·k_'' ·:· · 
CO!~ () ('r)·r . .. 

rvr~ JUM 2613 

~--

a) escala compatível com a área de execução do 

b) nomes das ruas ; 

c) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na rma 
GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude assim como os da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

d) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações . 
Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 
91 dBu; 



e) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município 
eUF; 

f) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

Essa documentação é necessária pois a planta de arruamento enviada está 
com a escala indicada incompatível com a planta, não informa as coordenadas do local de 
instalação do sistema irradiante e não possui a indicação de localização das residências dos 
dirigentes da entidade. 

III. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma no 
O 1/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 
transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel, dado que a entidade enviou 
declaração incorreta, ou seja, de acordo com a Norma antiga. 

IV . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j'', da Norma no 01/2011, 
já que esta documentação não foi enviada. 

V . Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da 
Norma n° O 1/20 I I, dado que esta documentação não foi enviada. 

À consideração superior. 

• , ÇARLOSALBERTO 
- ~: ·· _:j·'"'·' · Engenheiro I S1ape: 1538928 

• ~ "L •, .... • . • ...•.. ' 

' 'De acordo. Aprovo a Nota Técnica . 

.. .. 
Brasília, 

Brasília, 27 de março de 2012. 

09 de YYIC\.A VO de 2012. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

CG/ 53000.042155/l O /CGRC 
2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

( 61) 3 3 11 -61 77 

Oficio n° .JZt(B 120121CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, Z q de ~ de 2012. 

Ao Senhor 
JAIME CARDOSO DA SILVA 

-J Representante Legal da Associação da Cidade de Luislândia 
Rua José Antônio Mendes, no 75 -Centro 
39336-000 Luislândia I MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.042155110. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.042155110, na localidade 
de Luislândia I MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 999, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

J 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento d~ste oficio de acordo com o AR Po~tal C A: v~so de Recebi tQ).~o acompanha, 
para que a ent1dade apresente toda a documentaçao sohcltada. Transe (~razs ~JT1. ue 
haj~ _respost_as ou caso as respostas não atendam a todos os itens leva -~~.~~ 'out ga 
sera mdefen do. CQ/1') ,.,,.;_ · .. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma ú ica ,r~Jf 'l/N 1B1911 per odo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem com nos ~s de emergên ia ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que u_~r~,nte apresent uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das ex'igências. De OlTido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitan1os para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério , enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

..... · .. ,, 
"' I " " 

... I • 

. . 

53000.042155/1 O /CGRC 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Luislândia-MG. 12/04/2012. 

A 
SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNIÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA. 

ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTAÇÃO 

Em atenção ao oficio n° 1408/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, processo 
no 53000.042155/2010, Nota Técnica n° 999/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC Processo n° 
53000.042155/2010. encaminhamos documentos parajuntada ao referido programa. 

-Formulário de Informações Técnicas (FIT) 

-Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 
a) escala compatível com a área de execução do serviço; 
b) nomes das ruas; 
c) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas; 
d) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio; 
e) o local da sede da entidade, com as coordenadas; lO JUN 1013 
f) localização das residências dos dirigentes da entidade; rfL. 
-Declaração de Interrupção das Transmissões em Caso de Interferências Ca~ as ~a 
Estação. 

-Declaração de Funcionamento. 

M 1t-ll8TI:R!O D.ú. S COM UNIC.ú. Ç:ljES 
BR.il. SfLL~ .. DF 

53000 0205'11/2012-õ6 

SEPRO .. DILOO/COLOG;'CGRLISPO 

~."S;:<=.-"""'«.;r '-'--""--'""cab<.&e.[..C~:&d<=~-"'dtl.--~"----'M"""""h"-"4~-__;2=6.:..:i1j...:.:4JC::.':2Ü"-'.::i:2-Íf. :27 / s-c.c{(;o 
Jaime Cardoso da Silva 

Diretor Geral 

, r) r<: UMENTO ANEXADO 
. ·'.:~rA DATA _, __ ,_ 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

I-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMuNITÁRIA- RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislslolciiiAiçiÃiol I»IAI ICIII»IAI»IEI I»IEI ILIUIIISILIÂINI»IIIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO} CGC 

IL_...J.._I -'-1 --11---l.-.1 -L-I -'-1 -.~1__.__1 _.__I __,_1__,__1 ...J.._I -'-1--'1--'--1 _,_I -'-1 -.~1---~1 lt lt I 2 I 9 I 4 I o I 6 11 I o I o I o lt I o I o I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÃIDI Ilol lei 1 I»IAIDIEI IFIMI I I I I I I I I I I I I 
3- LOCAUZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRiuiAI IJiolsiÉI IAINITiôiNIIIol IMIEINiniEisl hlsl I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINrr IRiol I I I I I I I I I I I I I ILiuiiisiLIÂINiniiiAI I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO} UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lMtJ ~ ~ 1°1 o l7 l'lol4l"lsll4141°13lsl'ltltl"lwl 
4- LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRAOOURO 

IRiuiAIIJiolsiÉI IAINITiôiNIIIol IMIEINiniEisl hlsl li I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINoc IRiol I I I I I I I I I I I I I ILiuiiisiLIÂINiniiiAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO} UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I lM.tJ 11 ~ 1°1 o l7l'lol4l"lsll414l 0 13lsl'ltltl"lwl 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11.» Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IRiuiAI IJiolsiÉI IAINITiôiNIIIol IMIEINiniEisl hlsl 
BAIRRO CIDAD 

lciEINoc IRiol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I lMtJ 
6- TRANSMISSOR 

POTÊNCIA 

L.W...J...A--'---'"'---L.ll--'--"<....l....ol....L__j___l___j__L__l____j____jl I I 2 I s I . I o I waus 

7- ANTENA!fORRE 

IAJuJ:FTT1:;FFJEJAJ JEJ·JEJLJEJ·J JLJTJ»JAJ 



) 

) 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I . o I dBd 131 o I . p I m I I I 2 I s I . I o I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

I hl41sl.lolm 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IKIMirl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO 

IRIGicl lzltl3l I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM I 00 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

I 4 I s I . kl ~ I I 3 I . I s I dB I I lt I . 17 I da 

EFICitNCIA DA LINHA (11) 

I o I. 16 h I 

Perdas na linha (PL)=J...!AL 
100 

::Wd 
Eficiência da linha (11)- lO 10 

9- PO'ffiNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)=10 log (Pt Gbt Gvt. 11) = 10 log ( 0,025xlx1x0,67) = -17,760 dBk 
Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em ve=. 
Gvt • Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiéncia da linha de transmissaD 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

I O -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) • 107+ ERP(dBk}-20 log d (km) 
~i:O-~:··-~ - .. ~ 
~ ~ .. 

ERP(dBk}=potenciaefetivairradiada CONfERE C(l; I') r;,-. . 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da á rea de serviço (raio da área execução do erviço} 

E(dBu) = 107 + (-17,760)- 20 log 1 = 89,24(dBu) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo. no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

~O JUN 1813 

IHIEILIDIEIRI lsiEirlúiLIVIEIDIAI IBIOINIFIIIMI I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

I714IOI2I8ItiDI IRIUIAI IPIRIOIFI.I IFIRIAINICIIIslclol 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

iR li ls IE !I IR lo I fM IA kz IA lL la ~ fE ls I I I k: !E IN rr IR b I I 
CiDADE UF 

lsiAINrr IAI IRIIIriAI lsiAirlulciAiíl I I I I I I I I I I I lM.liiJ 
CEP TELEFONE FAX 

l3l7lsl4 lol-lololol I l3lsl-l3l417ltl714lsiJI I l3lsi-IJI4171117141siJI 
I 

DATA 

lttz ltlol4ltlzloltl21 

2 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Especificação 
Técnica 

Descrição do produto: 

!Código: Data: 
401.041 Rev.: 

06/03 

RGC-213 CELULAR 50 ohms 
----------------------~ 

Aplicação 

Sistemas de radiocomunicaçAo, sistemas auxiliare!; de radiofusão, telefonia rural, teleinfonnática e instalações 
militares. 

Especificado segundo as normas: 

Construção 

Condutor interno: 
Isolamento: 
Condutor externo: 

Prática T elebrás 235-330-702 

Cobre nu, 0 2,61 mm 
PE expanso, 0 7,25 mm 
1• blindagem: Fita de poliéster aluminizada 
2• b~ndagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de 
75% , 0 8 ,14 mm 

Capa: PE, 0 10,34 mm 

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Se} 166) 

Resistência õhmica do condutor interno: 
Resistência õhmica do condutor externo: 
Resistência de isolamento: 
Tensão de RF: 
Teste de tensão: 
Capacitância nominal: 
Velocidade de propagação relativa: 
lmpedãncia característica: 

f roqillnc:ia (llltzl 0,5 1,0 1,5 

Atcnuaçlo (d81100m) 0,5!i5 0,1&4 .... 1 

Pot6ncia (kW} 11.0 11,0 U ,D 

l"req06nc .. (Mtb) 512 ... 100 

Alanuaçlo 4dtli1DOm) 10,2 11.2 1.2,2 

P'otenc~ (kW) 0,310 0,.351 o,;on 

Características Mecânicas 

Raio mínimo de Curvatura: 

Temperatura ambiente: 
Peso: 

Acondicionamento 

... 
0,011 

11 ,0 

aoo 

lJ,:l 

0,31 0 

10 

1,57 

""·21 

.... 
1'1.• 

0.2!13 

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas. 

Sujeita a alter:~ções sem prévio aviso 

RFS BrasU 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 220 
06816-900 Embu sao Paulo (Brasil) 

s 3,5 Q/l<m 

s 8,0 Q/l<m 

>5000 MO.km 
s 0,5 kV r.m.s . 
. 1 kV (CA // 1 min.) 

82 pF/m 
82% 
50±3 a 

21) 30 .. .. 
.2,0~ .f,ja .2,t7 3,&8 

2,12 2,11 1,70 1,32 

.... ... .... ... 
, .. 1<,0 ,._, ..... 

0,212 0,275 0,%111 0,281 

111 Especificado a 2o·c. 
'21 Especificado a 4o•c. 

100 

4, 1~ 

1,20 

1000 .... 
0,250 

100 150 

4 ,3<4 5,11> 

1,11 O,SlO 

1254 1540 

111,3 18,8 

0,1 77 0, 101 

50 mm para um dobramento 

17< 

5,83 

0,150 

1700 

20,2 

0,151 

205 mm para dobramentos seguidos 
máx. 80°C 
126 gim 

Te!.: + 55-114785-2433 
Fax: + 55-11 4785-6100 
www.rfsworld.com 

... 300 ... -4, 10 1.83 1.1<1 8,53 

0,105 0,702 0,501 0 ,452 

1&00 2000 2200 2300 

20,S n,.l >4,0 ..... 
0,1-47 0,1 ... 0,120 0,11-4 

... 
10,0 

O,A20 

JOOO 

..... 
0,100 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Jaime Cardoso da Silva, na qualidade de representante legal da entidade 
Associação da Cidade de Luislândia, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel. 

Luislândia, 12 de abril de 2012. 

rf!J JUN 1013 
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DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. 

Eu, Jaime Cardoso da Silva, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA, declaro que: 

-Para devidos fins que o horário de funcionamento da Emissora de FM comunitária 
será de domingo à sábado de 5:00 às 24:00 horas. 

Conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "i" , da Norma n° O 1 2011. 

Luislândia, 12 de abril de 2012. 
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ZÊNITE ENGENHARIA E ASSOCIADOS LTDA. 
Serviços de Topografia e Projetos 

Rua Padre Calado, 55 - Sala 103 - Centro 
Brasília de Minas - MG Fone: (38) 3231 - 1307 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

Imóvel: Estação RadCom 

Proprietário: Associação da Cidade de Luislândia 

M unicípio: Luislândia 

Comarca: Brasília de Minas 

Estado ( UF ): Minas Gerais 

Código Imóvel Incra: XX 

Matriculas/Transcrições: XX 

Data: 11/04/2012 

Estção RadCom 

Latitude: 16° 07' 04" S 

Longitude: 44° 35' 11" W 

Escala: 1:3.000 

Roger Almeida Santos 
CREA 63 .243/D 

Folha: 

Única 

Código do Credenciado no INCRA: D8G 

Aprovação: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042 155/10 Local idade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÃNDIA 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls . 02 . 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2°, 11. Estatuto Social, fi . 07. 

4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de Fundação, datada de 21/08/2009, devidamente registrada (fls. 14 a 17); 
b) Estatuto Social, datado de 21 /08/2009,devidamente registrado (fls. 07 a 11); 
c) Ata de Alteração Estatutária, datada de 01 /06/2011 , devidamente reg istarda (fls. 81 ); 
d) Estatuto Social alterado, datado de 01/06/2011, devidamente registrado (fls. 85 a 90); 
e) Ata de alteração da diretoria datada de 14/07/201 1 devidamente registrada (fls . 96 a 97) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Ap lica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

fls . 27 a 33 (apoio de entidades); fls. 34 a 36 (apoio individual); fls. 49 a 72 (apoio coletivo). 

8. Declaração, assinada pelo representante lega l, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls. 18 (Rádio Cidade FM). 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 18. OBS: localidade de pequeno porte, conforme item 9 do roteiro de análise técnica. 
(';;:: :·:o fls . 109- Relativa à diretoria eleita em 14/07/2011 

.. __ 
~l1.flr'r- .. _ -

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora e~ (1id~e d~ -: 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribui ~ ~ r iiil.\ -. . 

10. modiecto ,.,;0,,,, bom oomo do qoo 'ootid•d• oM tom oomo ;otogrnoto do~ ''"'''"' '< cl.).['&, · · · •1 Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade de! tora de4115.ga para a execuçã 
de qualquer dos serviços mencionados? , ~UN 1/1n 

fl . 18. /_ v I 
fls. 111 - Relativa á diretoria eleita em 14/07/2011 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
~ . 

J Sim 

(fls. 80) Número de Inscrição: 11 .294 .067/0001-00; Situação Cadastral : ativa; Atividades Econômicas e Natureza Jurldicfl compatíveis com o serviço 
!pleiteado. OBS: O CNPJ orig inal teve sua atividade econômica alterada a pedido deste ministério. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art. Validade: 21/08/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Jaime Cardoso da Silva 
037.820.216-22 

Presidente Sim Sim Sim 

Romildo Francisco de Souza 092.449.496-44 Diretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 

04/05/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/1 o Localidade/UF: Luislandia/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LU ISLÂNDIA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Ednaldo Silva Eduardo 
109.625.316-00 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

a)Declarações de fiel cumprimentos -fls. 19 e 11 O; 
b) provas de maioridade e nacionalidade- fls. 23, 104 e 105; 
c) relação de associados - 83 e 84; 
d) declaração de ausência de vinculo -fls. 18; 
e) comprovante de recolhimento de taxa- fls. 26; 
f) sede administrativa -fls. 18 - Rua José Antônio Mendes, n° 75. 
g) Certidões de Feito Criminal Federais: 113,115 e117. 
h) Certidões de Feito Criminal Estaduais: 114, 116 e 118. 
i) Despachos de consulta ao sistema de fiscalização da Anatel : fls . 92. 

13. I Conclusão da Análise 

Processo regular e juridicamente instruido. Encaminhe-se a engenharia, para exame dos documentos anexados em resposta à Nota Técnica 
999/2012. 

É o relatório 
À consideração superior 

04/05/2012 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

-· 
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Ministério das Comunicações , Fls.. ~O ~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão I.U -Rubdl:llili!!tl..ll' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
015\..s'w~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/201 O Localidade I UF: LUISLÂNDIA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DA CIDADE DE LUISLANDIA 

Aviso: 30 Canal : 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <- 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <- 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
~111 , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
~ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (n° Vil item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 
~abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
fA_eronáutica autorizando a instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 
~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
!determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

Ido sitema irradiante , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico , conforme 
!determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 

· ) \ 

1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 
~erdadeiro , diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do s ·~rm:J'rQP.ostl; ; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica , devem ser aprese t ~tintàs da f> 
~_;Ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) c;;~~ Cclft,,,. . ()r, .. . 
11 . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máxirr o igu~a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com · ndica ~M~nada 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de at 1 Km de r ·o . que imita 
!área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11) 

...... ::<_ • 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência d4 Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
ide 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
Ide 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Sim 
relação das entidades SELECIONADAS para a_Q_resta_ç_ão do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos I b. Modelo : I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 j e. Potência (W) : I 25 
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20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

c. Altura: I 28,0 I d. Ganho Máximo: 
11 

o 22. Intensidade de campo(dBu) : 89.27 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo instruído tecnicamente. 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

.. ' .. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.042155/201 O Localidade/UF: LUISLÂNDIA/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DA CI DADE DE LUISLANDIA 

Aviso : 30 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) 

Latitude: 

IBGE(A) 
S16°06'55" 

Slst. Irradiante 
S16°07'04" Distância A-C 0.28 Km 

Longitude: W44°35'09 W44°35'11" Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua José Antônio Mendes, n° 75- Centro N° 75 - B. Centro LU ISLÂNDIA- MG 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.04 7866/201 o LU ISLÂN DIA MG 0,03 PAN 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <- 3,5 km? r::::: .. Sim -10. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a ef'C~'l\>l.,e ._ ·~ "1 Sim 

J~ERE~~·: .. Viável 

I ,.. 
11. Conclusão Geral (Parecer Técnico) I 'Ul1JUN 1nn 
Processo tecnicamente instuído. v I 6-:-. I 

I 

Erick Vinicius Oliveira Morais 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel -Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo no 53000.04215512010, de interesse da Associação 
da Cidade de Luislândia, na localidade de Luislândia I MG, e em atendimento à Cota n° 
26112010/DPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à folha 91 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Conforme consta do espelho do sistema RADAR, da Anatel (anexo), há 
registro de uma fiscalização, na cidade de Luislândia I MG, em 2008, onde foi flagrada uma 
rádio clandestina, que utilizava a mesma denominação de fantasia que esta requerente pretender 
utilizar, caso venha a ser autorizada, a saber: Rádio Cidade FM. 

II. Naquela ocasião, os ficais não conseguiram autuar a estação ilegal, motivo 
pelo qual não foi aberto o respectivo processo sancionador. 

III. Destaca-se que, fora a denominação de fantasia, não há quaisquer outras 
características em comum entre a requerente e a rádio ilegal, tais como endereço, coordenadas 
geográficas, representantes, etc. 

IV. Dessa forma, visando nos certificar de que, de fato , não consta contra esta 
Associação condenação por uso não autorizado de radiofrequência, buscamos pelo CNP J 
entidade no sistema de consulta de antecedentes ~a SP ADO, da Anatel. A consulta não 
retomou qualquer resultado de antecedente infr~~~o~~u•:u 

V. 
análise. 

CGRC 

Assim, entendemos que 
w..., ; ~: ·: :, .... 

~ ~ ~~~- d ssa entidade pode 
~R'E 7Xl.f o r, , - segmr 

~-1813 
rasília, 15 de abril de 2 O 13. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

v 
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~t?J.S Cd~ 
~·Fls. /53 ~ 

ANA TEL 

~PJbb:J . ~ 
BOA T ARof& - c; fi 

PED RO LUIS BARRETO VIANNA ROC HA 

Me nu Princ ip ai ... RADAR » » APOIO À FISCALIZAÇÃO »» ENTIDADES NÃ O 
OUTORGADAS >>» CONSULTAR e ALTERAR Entidade Não ! 

Outorgadas 

Si~mas 

Interativos : 

internet teia 

10 Resultado da Pesquisa de Entidades Não Outorgadas 

DADOS DA ENTIDADE 

Código da Entidade: 

Tipo de Servico: 

Nome Entidade : 

Nome Popu lar da 
Entidade: 

Nome do 
Responsável : 

Número da 
Identidade do 
Responsá vel: 

Frequência: 

Quantidade de 
Estações 
Móveis/Portáte is: 

Endereço : 

CEP: 

UF: 

Distrito: 

Latitude: 

Hem isfério : 

Data de ident ifi cação 
da En tidade: 

Identificada v ia: 

MG20080544 

230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modu lada 

RÁDIO CIDADE FM - 99.1 MHz 

99, 10 

Rua Claud ino Pego, 104 

MG 

160 06' 59,00" 

Sul 

29/04/2008 

Denuncia 

CN PJ da Entidade : 

CPF Responsá vel: 

Órgão responsável 
pe la expedição: 

Sigla da Frequência : M HZ 

Bai rro : Centro 

Mun icípio: Luislândia 

SubDi strito : 

Longitude: 

Situação da 
Entidade: 

440 35' 08,00" 

At ivada 

I menu ajuda 

-~ Ajuda 

Em fisca lização na data de 04/06/ 08 os fiscais Ronan e Sávio constataram que a Rádio 
Mix FM - 99.99 MHz, local izada na Rua Anéz io Botelho, 140 - Cidade Nova em Luislândia , 

Observação : conforme consta em denúncia, não encontrava -s m funcionamento estando em 
ativ idade a Rádio Cidade FM- 99 .1 MHz no end ~RlJ.a~d ino Pego, 104, Centro-
Luislândia. ~ ~--·· --:- ­

VISTORIAS 

No da Missão No da Pasta In íc io da 
Atividade 

MG20080107 RADARER04AT2008000827 16/05/2008 24/06/2 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

No da Missão NO da Pasta 

Usuário: PEDRO LUIS BARRETO VIANNA 
ROCHA 

Lotação: 
MC 

:::-~- -.. ' . 

~RE C(lJ ~::.-. .. 

m.-, O JIJN ; rocedime to 

8 lJ Não Lac~J~o - Lo I Fechado 

Equipamento 

-~ Tempo Processamento : 0,0469 
Jdsegundos 

\loltar 

http://sistemasnet2/radar/Principal/ Apoio/Entidade/Consultar/EntidadeDetalhar.asp?Id. .. 12/04/20 13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1126/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.042155/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação da Cidade de Luislândia 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Luislândia, Estado 
de Minas Gerais. 

ANÁLISE 

2. A Associação da Cidade de Luislândia, inscrita no CNPJ sob o número 
11.294.067/0001-00, com sede à Rua José Antonio Mendes 75 Centro, no município de 
Luislândia, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 10/9/201 O, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 3/9/2010, 
com prazo final em 2/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respe ~~~p----. . . 

~~"" . . 
4. Em atendimento à citada convocaçã ~t~~>. dist ncia de 4 K.m entre as 
interessadas nesta localidade, comunicamos que a en a mencionada e idade demonstrou seu 
interesse na prestação do referido serviço, não hav ndo ~ clNiflft1r!· 

5. A Secretaria de Serviços de Com .ão Eletrônica, e atendimento às Normas 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, pa sou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada, e vem relatar toda a 
instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente 
a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 01 /2004, de 
26/01 /2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Jose Antonio Mendes, n° 75, no município de Luislândia, estado de Minas Gerais, de 

PLBVRIEVOM/CGRC 



coordenadas geográficas em 16°07'04"S de latitude e 44°35' 11 "W de longitude. 

7. · A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas e deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha(s) 75, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por 
sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 
geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema 
irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: (i) 
apresentação da relação de associados (subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar n° 
112004; (ii) adequação do Estatuto Social aos subitens 7.2.1 e 7.2.1.1 da Norma n° 1/2004 
estatutária; (iii) adequação da composição da diretoria ao novo estatuto, consolidade; (iv) 
documentos dos novos dirigentes eleitos, relativos ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j"; (v) 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. Uma vez cumpridas as exigências, foi solicitada a 1( 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 78 a 120). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 144 e 145, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas de 122 a 149. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos(transmissor) 
e acessórios( antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 149, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estayuto socií:l;l dyvidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lyi 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 
Norma Complementar n° 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: bfJ.S Co0 

' - ~ 
I. nome: Associação da Cidade de Luislândia; i~J ~ 

ü , n 
II. quadro diretivo: \S)& _ <;QJ

0
' 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Jaime Cardoso da Silva Presidente 
Romildo Francisco de Souza Diretor Administrativo 
Ednaldo Silva Eduardo Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua José Antônio 
Mendes 75, município de Luislândia, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua José Antônio Mendes 75 Centro, município 
de Luislândia, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: l6°07'04"S de latitude e 
44°35'11"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" f1.150, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl(s) . 144 e 145, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

À consideração superior. 

- . Brasíli , de abril de 2013 . 

~Lo/~ 
ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 

Engenheiro 
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Brasília, 15 de abril de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação . 

..__,...,. ______ fl /C de ~~~ 
SAMIR A~DO GRANJA NOBRE MAIA 

de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.0 1126/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de Delegação n.0 166, de 18110/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À 
consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013 . 

OCTAVIOPEN 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 1126/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

de 2013 . 

.. 
ALBUQUERQUE NETO 

o de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA f\ EXECUÇÃO DO SERV~~:j .r ~ 

DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA ~ _ ~0t:. 

. MUNICIPIO: Luislândia IDF:MG 

SELECIONADA: Associação da Cidade de Luislândia 
No DO PROCESSO: 53000.042155/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

rYJ 

Brasília, 15 de abril de 2013. 

Responsável: _________ ___.::C!?~L-------------
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

EVOM/53000.042155-201 0/CGRC 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0569/2013/LRM/CVS /CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO W 53000.042.155/2010-60 
INTERESSADO: Associação da Cidade de Luislândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Luislândía, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Luislândia, Estado 
de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Luislândia, Estado de Minas Gerais. . .. . 

~~· ...,.... ··-· ·---
2. Conforme constou da Nota Técnica n ~ 1126/ ~~-MC/;.f! . 
154/156, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em ques OófiEREit?!li.~·~ · Diár o 
C" ~icial da União do dia 03/09/201 O, sendo o prazo final para a e trega do requ/rrmento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/12/201 O. No caso m a rffJF?HtffttH~dido e 
habilitação foi protocolado no diá 16/091201 O, conforme querimfAto _'-81! fl. 3, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. b 

,....___ 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviç 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se~ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.07 /11, Art. 
11, fls. 07); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: 



continuação do PARECER No 0569/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

registrada (fls. 14 ); e.~' 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21123 e 
105/104); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 19 e 11 O) ; e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 49/72). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.14° (fl.88) , consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes· e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habWtar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

·•. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1-" assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

V-

VI-

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, n . 

licitação. ~ 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
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procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, :(~, ~- W } 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° v , ;jt~;_"(.lp'· 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no "' 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária , bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente) , para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
100, 101, 112,114,115 e 116). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 92,J.~Ó ; intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

-) 14. Foram juntados aos autos os atos constituti ~s;OO;•QJ.Qlp reendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem c~Wl atu'tci S ial, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitári ,~ Jécid no artigo 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, d 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações d respo~~~~ml~irma s por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva com idade, entre instituiçõ s e pessoas 

~ ' 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação cordo com as no mas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 1126/2013/CGRC/SCE-MC, fls . 154/156. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço dQ -
radiodifusão comunitária , e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização ~ 
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ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic~ • 

Eletrônica para prosseguimento. ~ 

. "' ,. 

À consideração superior. 

Brasília,O<("'de maio de 2013. 

Cláu:::~~nng-r~~~gada da União 
~ , .. t 

·-
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO No 1755/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.042.155/2010-60 
INTERESSADO: Associação da Cidade de Luislândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Luislândia, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0569/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, J ~ de ~ 2.013 

······-!ERVA,.() ~:··· ·· ' .. 

~-~ .•. ··· :-
r ~f CC. I') r,-,:. 

~D JUNZBI3 

,.....__ _ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 1756/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.042.15512010-60 
INTERESSADO: Associação da Cidade de Luislândia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Luislândia, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO W 1755/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0569/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2013. 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.042155/2010-60 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 07/06/20 13 . 

~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 



PORTARIA Nº 149 , DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.042155/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação da Cidade de Luislândia, com sede na 
Rua José Antônio Mendes, no 75, no Município de Luislândia, Estado de Minas Gerais, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ati. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Rua José Antônio Mendes, n° 75 B - Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 
16° 07' 04"S e longitude em 44° 35' 11" W, utilizando a frequência de 87,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 149, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DA CIDADE DE LUISLÂNDIA a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de LUISLÂNDIA/MG, consoante 
com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 
53000.042155/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. . AJA~ LA 
Brasília, {} de r;vvwv li de 2013. 

~ 
SAMIRAM 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Ofício nº 7 

Ao Senhor 

' J 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO : 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.064281/20 I O 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/2010 . 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 20.13 
- 53000.026582/2010 

MC 00056 2013 
- 53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
- 53000.042155/2010 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA 11VOS2 
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